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Após defender apoiador de Bolsonaro, 
Valesca Popozuda pede desculpa aos fãs
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REFORMA DA PREVIDÊNCIA

Previsão de contribuição 
com alíquotas de 7,5% a 22%
Alan Santos/PR

Enquanto Bolsonaro entrega proposta ao Congresso, Guedes defenderá e explicará a reforma diante de sindicalistas, 
empresários e investidores

TERCEIRO DA LISTA TRÍPLICE

Aylton Flávio Vechi é escolhido o novo 
procurador-geral de Justiça de Goiás

Caiado anuncia Aylton Vechi como novo Procurador Geral de Justiça

DEZEMBRO E 13º SALÁRIOS
Promotora de Justiça 
pede bloqueio das 
contas do Estado para 
pagamento de servidores

MOBILIDADE

Detran revitaliza sinalização 
de trânsito em todo o DF 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL 
GDF anuncia paridade 
salarial da Polícia Civil 
com a Polícia Federal
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OPORTUNIDADE 
Governo do Estado e 
Sebrae firmam parceria 
para fomento de 
exposições agropecuárias 
e temporada de praias
Fred Borges/Governo do Tocantins

EDUCAÇÃO
Escolas estaduais iniciam a 
entrega dos Livros Didáticos 
aos alunos da rede
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Visitas em presídios Federais 
são reduzidas a parlatório e 
videoconferência; delatores 
têm exceção
Colaboradores da Justiça e detentos 
com ótimo comportamento por 360 
dias terão direito a visita no pátio

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&

Autor que 
disponibiliza foto 
na internet de 
forma gratuita não 
pode cobrar pelo 
uso da imagem

Autor que disponi-
biliza fotografia na in-
ternet de forma gratuita 
não pode cobrar por sua 
utilização. Decisão é da 
4ª câmara Especializada 
Cível do TJ/PB, que en-
tendeu não haver ilegali-
dade no uso da imagem 
em site oficial do ex-se-
nador Romero Jucá sem 
autorização do autor.

O autor da imagem 
ingressou na Justiça 
contra o ex-senador re-
querendo indenização 
nos valores de R$ 10 mil, 
por danos morais, e de 
R$ 320, por danos ma-
teriais. Ele alegou que a 
imagem usada no site 
oficial do ex-parlamen-
tar é de sua autoria e 
que, com o uso da fo-
tografia, o político teria 
obtido vantagem elei-
toral em detrimento de 
seu trabalho intelectual.

Em 1º grau, o juízo en-
tendeu que a imagem não 
foi utilizada comercial-
mente, e julgou improce-
dente o pedido do autor.

Ao analisar recurso, 
o relator, juiz convoca-
do Miguel de Britto Lyra, 
ponderou que o ex-se-
nador ainda creditou o 
autor da foto na ima-
gem, preservando seus 
direitos autorais.

Para o magistrado, a 
questão deve ser decidi-
da com base na teoria do 
ônus da prova, prevista 
no artigo 373 do CPC/15, 
o qual prescreve com-
petir ao autor provar os 
fatos constitutivos de seu 
direito e, ao réu, o ônus 
de provar qualquer fato 
modificativo, extintivo 
ou impeditivo do direito 
do autor.

Migalhas

Portaria 157/19, publi-
cada na última quarta-fei-
ra, 13, restringe as visitas 
em presídios Federais de 
segurança máxima. Pelo 
texto, assinado pelo mi-
nistro da Justiça, Sérgio 
Moro, as visitas agora se-
rão feitas por parlatório 
ou por videoconferência.  

Receberão tratamen-
to diferenciado apenas os 
colaboradores da Justiça, e 
outros casos previstos em 
lei, como, por exemplo, de-
tentos que apresentarem 
ótimo comportamento 
por 360 dias ininterruptos. 
Estes terão direito a visita 
no pátio, uma vez por mês.

O texto dispõe que, 
nestes estabelecimentos, 
as visitas sociais ficarão 
restritas, sob supervisão, 
e com o exclusivo propó-
sito de manter “os laços 
familiares e sociais”. No 
parlatório, os cônjuges, 
companheiros, parentes 
e amigos previamente au-
torizados a visitar o preso 
ficarão separados por um 
vidro, conversando com o 
uso de um interfone. 

As visitas em parlatório 
durarão, no máximo, três 
horas e deverão ser previa-
mente agendadas. Pode-
rão ser semanais, sempre 
em dias úteis, entre as 13h 
e as 19h30. Cada preso po-
derá receber até dois vi-
sitantes, sem considerar 
crianças, que só poderão 
ingressar no estabeleci-
mento acompanhadas por 
um responsável.

O ministério explicou 
que, com a publicação da 
portaria, o Sistema Peni-
tenciário Federal passa a 
ter uma regra única. Até 
então, o diretor-Geral do 
Depen ou os diretores dos 
presídios federais podiam 
restringir as visitas sociais 
em pátio por meio de atos 
administrativos específi-
cos, mas a visita em pátio 

ainda era a regra. Agora, 
passa a ser exceção.

Os presos que, por 360 
dias ininterruptos, apre-
sentarem “ótimo compor-
tamento” terão direito a 
voltar a receber as visitas 
no pátio de visitação, uma 
vez ao mês. O benefício de-
verá ser autorizado pelo 
diretor do estabelecimen-
to penal, de forma devi-
damente fundamentada 
em relatório. O prazo de 
360 dias começou a valer 
no dia da publicação da 
portaria para os presos 
que já se encontram cum-
prindo pena em estabele-
cimentos penais Federais 
de segurança máxima, 
ou da data da efetiva de 
inclusão no estabeleci-
mento penal para futuros 
detentos do sistema.

As regras para visitas 
íntimas não foram altera-
das, e seguem reguladas 
pela Portaria nº 718, de 
agosto de 2017, do Minis-
tério da Justiça e Seguran-
ça Pública.. Ficam proibi-
dos de receber esse tipo 
de visita, por exemplo, os 
criminosos que tenham 
desempenhado função de 
liderança em organização 
criminosa. Neste ponto, os 
delatores também levam 
vantagens, e têm direito às 
visitas intimas.

Os encontros pode-
rão ser interrompidos ou 
suspensos caso os agentes 
penitenciários suspeitem 
que o preso e qualquer vi-
sitante estejam utilizando 
linguagem cifrada para 
transmitir mensagens, ou 
que o visitante esteja apro-
veitando a ocasião para se 
comunicar com presos ou 
visitantes em outras cabi-
nes do parlatório.

O mesmo ocorrerá se a 
segurança identificar que 
as partes infringiram as re-
gras de segurança.

Migalhas

n

n Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

enário

Rápidas
n Alego recebeu 
doações de sangue 
para o Hemocentro 
ontem, terça-feira (19).

n Goiânia poderá 
firmar parcerias 
comerciais com 
Santiago do Chile

n Beneficiários do 
Minha Casa Minha 
Vida devem pagar 
IPTU

n PIS 2017: Nascidos 
em março e abril 
começam a receber 
abono salarial

n De saída do 
governo, Bebianno 
desabafa na web 
contra ‘o desleal’

n Agrodefesa 
alerta pecuaristas 
para vacinação de 
bezerras contra 
brucelose

n Idtech lança edital 
para contratação de 
colaboradores para o 
Case de Anápolis

n Governo lança 
programa de 
compliance e garante 
mais transparência na 
gestão pública

n Projeto de lei do 
Vereador Juarez 
Lopes (PRTB) 
regulamenta a 
realização de 
eventos com som 
automotivo por 
empresas e pessoas 
físicas. O objetivo, 
segundo o vereador, 
é “dirimir o conflito 
entre as empresas, 
organizadores 
de festas, órgãos 
públicos e a 
população”.

Paisagismo
A Companhia de Urbanização de Goiânia (Comurg) 

implanta um novo paisagismo no canteiro central da 
Avenida 85.  Mais de 17 mil mudas de plantas rasteiras 
vão colorir os longos jardins da via, que é uma das prin-
cipais da cidade e conta com 186 palmeiras imperiais. 
O objetivo do novo ajardinamento é contornar todas as 
palmeiras com pequenos jardins.

Capital de Goiás
Presidente da Assem-

bleia Legislativa, o depu-
tado Lissauer Vieira (PSB) 
em reunião com o Conse-
lho de Desenvolvimento 
Econômico de Rio Verde 
(Coderv), anunciou que 
o município, sua princi-
pal base eleitoral, vai se 
transformar em capital 
do Estado no período de 
realização da Tecnoshow, 
marcada para iniciar em 
8 de abril, prosseguindo até o dia 12. A informação já foi 
acertada com o governador Ronaldo Caiado (DEM).

Empreendedores
O Centro de Empreendedorismo e Incubação da 

Universidade Federal de Goiás - CEI UFG está com ins-
crições abertas para a seleção de empreendedores que 
receberão apoio para criar ou desenvolver de negócios 
inovadores. Serão selecionadas 5 propostas com direito 
a todos os benefícios do Programa de Incubação. O Pro-
grama disponibiliza espaço físico, em sala individual ou 
compartilhada, cursos e mentorias com empreendedores 
reconhecidos, capacitação em gestão financeira, merca-
dológica e administrativa, assessoria de comunicação, 
além de orientações para registro de marcas e patentes.

Concurso
O presidente da Câmara de Goiânia (PROS), verea-

dor Romário Policarpo (PROS) recebeu representantes 
da Comissão de Aprovados do último concurso público 
para a Procuradoria-Geral do Município. Atendendo 
solicitação da comissão, Policarpo, acompanhado da 
vereadora Sabrina Garcêz, estabeleceu o compromisso 
de colaborar com as tratativas junto à Prefeitura para 
viabilizar a convocação dos servidores.

Precaução 
Por recomendação da Agência Nacional de Mineração 

(ANM), o Ministério de Minas e Energia (MME) definiu 
uma série de medidas de precaução de acidentes nas cer-
ca de mil barragens existentes no país, começando neste 
ano e prosseguindo até 2021. A medida inclui a extinção 
ou descaracterização das barragens chamadas “a montan-
te” até 15 de agosto de 2021. A resolução está publicada, na 
seção 1, página 58, no Diário Oficial da União. 

Visita
O governador Ronaldo Caiado surpreendeu professo-

res e estudantes do ensino médio que visitavam a Praça 
Cívica, na manhã de sábado (16/2). Ele se preparava para 
fazer atividades físicas logo cedo e, ao tomar conhecimen-
to do grupo reunido na Praça, que veio de seis cidades do 
Nordeste goiano, chamou os integrantes para conversar. 
Todos foram convidados para conhecer o Palácio das Es-
meraldas tendo como guia o próprio governador.
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REFORMA DA PREVIDÊNCIA

Previsão de contribuição 
com alíquotas de 7,5% a 22%

Sylvio CoSta /Cong. Em FoCo 
- Questão-chave para a saú-
de financeira dos governos 
estaduais, o aumento das 
alíquotas de contribuição 
previdenciária pagas pelo 
funcionalismo público, re-
velado em primeira mão  
pelo Congresso em Foco na 
última sexta-feira, poderá 
ser maior para os servidores 
com vencimentos acima do 
teto constitucional, os cha-
mados supersalários.

A área técnica do Minis-
tério da Economia sugere 
que essa elite de funcioná-
rios com salários superiores 
aos R$ 39,3 mil pagos aos 
ministros do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) recolha 
uma alíquota de 22%. Em 
contrapartida, é reduzida 
dos 8% atuais para 7,5% a 
contribuição dos cerca de 
23 milhões de brasileiros 
que recebem até um salá-
rio mínimo. No caso dos 
servidores públicos, civis 
e militares, a contribui-
ção sobe de 11% para 14% 
para a maior parte do fun-
cionalismo, mas poderá 
chegar até a 16,8% para 
quem está recebendo o 
teto salarial de R$ 39,3 mil.

O pressuposto é que 
a “Nova Previdência”, 
nome que o governo atri-
buirá à reforma, busque 
justiça, enfrentando os 
privilégios do sistema 
atual. É uma diferença 
importante de conceito 
em relação à proposta do 
ex-presidente Michel Te-
mer. Ali, falava-se essen-
cialmente em reduzir o 
déficit, tema que se abre 
para discussões metodo-
lógicas e técnicas inter-
mináveis. O ministro da 
Economia, Paulo Guedes, 
e o presidente Jair Bolso-
naro apresentarão como 
objetivo central o desejo 
de fazer justiça.

FÓRMULA DE 
PONTOS PARA 
O REGIME GERAL

Hoje, para se aposen-
tar por tempo de contri-
buição pelo regime geral 
da Previdência (aquele 
dos trabalhadores pri-
vados), é preciso somar 
a idade da pessoa com 
o tempo que contribuiu, 
de modo que que o re-
sultado final dê no mí-
nimo 86 para mulheres 
e 96 para homens. Por 
exemplo, um homem 
que comprove 38 anos 
de contribuição e tenha 

58 anos, pode se aposen-
tar pelas regras atuais. 
Pelo sistema em vigor, a 
fórmula 86/96 aumen-
tará gradativamente até 
atingir 90/100 em 2027. 
Na proposta do gover-
no, ela chegará até a 100 
para a mulher e 105 para 
o homem, em 2031.

MILITARES
Fechou em 55 anos 

a idade mínima para a 
aposentadoria dos mili-
tares, que hoje podem se 
aposentar com qualquer 
idade, desde que tenham 
completado 30 anos de 
contribuição. Esse prazo 
passará para 35. As normas 
são extensivas aos policiais.

TRABALHADOR 
RURAL

A maior mudança, 
segundo explicam fon-
tes do governo, será 
o combate às fraudes, 
com o fim da possibi-
lidade de os sindicatos 
atestarem o tempo de 
exercício da atividade 
rural, medida que já veio 
a público por meio da 
MP 871/2019. As regras 
para os trabalhadores 
rurais serão mais suaves 
do que as anteriormente 
propostas por Temer.

APOSENTADORIA DE 
PARLAMENTARES

Reforçando o refrão 
do combate aos privi-
légios, a reforma acaba 
com a aposentadoria es-
pecial dos parlamentares.

CAPITALIZAÇÃO
Será incluída na 

proposta de emenda à 

Constituição um novo 
sistema de financiamen-
to da Previdência através 
de regime de capitaliza-
ção, com contas indivi-
duais para os segurados.

NADA MUDA PARA 
QUEM JÁ PODE SE 
APOSENTAR

Os brasileiros que já 
têm direito a algum tipo 
de benefício previdenciá-
rio (aposentadoria, pen-
são, benefício de pres-
tação continuada etc.) 
manterão o direito de se 
aposentar ou receber o 
benefício nas condições 
vigentes antes da reforma.

ECONOMIA 
PROPORCIONADA

Os números estavam 
sendo recalculados no 
momento em que esta 
matéria foi ao ar, mas 
uma das projeções do 
Ministério da Economia 
é que a “Nova Previdên-
cia” gere uma economia 
de R$ 280 bilhões nos 
próximos quatro anos e 
de mais de R$ 1 trilhão 
em dez anos.

ABRANGÊNCIA
A reforma atinge ab-

solutamente todos os 
brasileiros: servidores 
públicos civis e milita-
res; funcionários dos 
três poderes, nos níveis 
municipal, estadual e 
federal; assalariados pri-
vados; contribuintes in-
dividuais ou autônomos; 
empregadores; pessoas 
com deficiência; idosos 
e quaisquer outros cida-
dãos com direito à prote-
ção previdenciária.

REGRA DE 
TRANSIÇÃO

É o segredo mais bem 
guardado da reforma do 
ministro Paulo Guedes 
e do ex-deputado tuca-
no Rogério Marinho. A 
parte já divulgada é que 
a transição para o novo 
sistema vai demorar 12 
anos. A migração para 
o novo sistema come-
çará em 1º de janeiro de 
2020, completando-se 
em 2031.

IDADE MÍNIMA
Como anunciou Ro-

gério Marinho semana 
passada, a idade míni-
ma, ao final do período 
de transição, será de 65 
anos para homens e 62 
para mulheres.

Bolsonaro vai levar, 
ele mesmo, a proposta 
ao Congresso na ma-
nhã desta quarta-feira 
(20), acompanhado do 
ministro Onyx Loren-
zoni (Casa Civil) e do 
secretário de Previdên-
cia e Trabalho, Rogério 
Marinho. O ministro da 
Economia, Paulo Gue-
des, chefe de Marinho, 
estará amanhã em São 
Paulo e depois deve ir 
ao Rio. Nas duas cida-
des, defenderá e expli-
cará a reforma diante 
de sindicalistas, empre-
sários e investidores. 
No Palácio do Planalto, 
há grande confiança na 
aprovação da reforma 
ainda no primeiro se-
mestre, com a conclu-
são da votação na Câ-
mara dos Deputados 
em maio e no Senado, 
em junho.

PIOR QUE CORRUPÇÃO

O ministro da Justiça 
e Segurança Justiça, Sérgio 
Moro, admitiu ter recebido 
pressão de políticos – e, por 
isso, ter se “sensibilizado” 
com a demanda – e anun-
ciou a separação, nesta ter-
ça-feira (19), da tipificação do 
crime de caixa dois do texto 
principal de seu pacote an-
ticrime apresentado em 4 de 
fevereiro e entregue ao Con-
gresso hoje. Moro, que classi-
ficou nos Estados Unidos, em 
2017, a prática eleitoral como 
pior do que a corrupção, ago-
ra diz que o crime não tem a 
mesma gravidade.

“Inicialmente, iríamos 
apresentar um único projeto. 
Vieram reclamações. Alguns 
políticos se sentiram inco-
modados de isso [crime de 
caixa dois] ser tratado junto 
com corrupção e crime or-
ganizado. Fomos sensíveis [à 
pressão]. Colocamos sepa-
rado, mas será apresentado 
junto [com o conjunto do 
pacote]. O governo está aten-
dendo reclamações que são 
razoáveis”, declarou o ex-juiz 
da Operação Lava Jato.

Como já havia se torna-
do público, Moro está com 
o presidente da Câmara, Ro-
drigo Maia (DEM-RJ), para 
entregar pessoalmente a 
proposição. Entre os depu-
tados governistas, a ordem 
é impedir que as discussões 
sobre o projeto anticrime, 
principal ação da gestão 
Moro, atrapalhe o anda-
mento da reforma da Previ-
dência, prioridade máxima 
do governo Jair Bolsonaro. 

Outra fonte de preocu-
pação do governo é a crise 
culminada com a demissão, 
anunciada nesta segunda-
-feira (18), do agora ex-minis-
tro Gustavo Bebianno (Secre-
taria-Geral da Previdência), 
coordenador da campanha 
de Bolsonaro e até ontem um 
dos homens fortes da nova 
gestão. Questionado sobre o 
assunto que levou à queda 
de Bebianno – candidatu-
ras laranjas do PSL, partido 
do presidente, na eleição de 
2018 –, Moro disse que não se 
envolveria em casos concre-
tos e reafirmou que a Polícia 
Federal vai trabalhar com au-
tonomia nas investigações.

“Existem apurações preli-
minares. Seria prematuro de 
minha parte fazer juízo de va-
lor a respeito”, desconversou 
Moro, em entrevista conce-
dida no Palácio do Planalto.

Depois do encontro com 
Maia, Moro foi novamente 
questionado pela imprensa, 
agora na Câmara, sobre a 
primeira grande crise envol-
vendo o núcleo do governo. 
Mas Moro manteve não só a 
estratégia do silêncio como 
a da negação do óbvio. Ele 
disse que não há crise em 
curso no Palácio do Planalto, 
embora os reflexos da exo-

neração de Bebianno ainda 
estejam em curso no Con-
gresso – já há convocação 
do ex-ministro a caminho, 
por exemplo, para esclare-
cimentos a parlamentares. 
“No mundo real não existe 
crise nenhuma”, afirmou.

DOIS DISCURSOS
Em abril de 2017, duran-

te palestra para estudantes 
brasileiros na Universidade 
de Harvard (EUA), o então 
juiz federal Moro disse que 
as práticas corruptas volta-
das para o financiamento 
de campanhas eleitorais 
são ainda piores do que o 
desvio de recursos públicos 
ou privados para enrique-
cimento ilícito.

“Caixa dois nas eleições é 
trapaça, é um crime contra a 
democracia. Me causa espé-
cie quando alguns sugerem 
fazer uma distinção entre a 
corrupção para fins de en-
riquecimento ilícito e a cor-
rupção para fins de financia-
mento ilícito de campanha 
eleitoral. Para mim a corrup-
ção para financiamento de 
campanha é pior que para o 
enriquecimento ilícito. Se eu 
peguei essa propina e colo-
quei em uma conta na suíça, 
isso é um crime, mas esse di-
nheiro está lá, não está mais 
fazendo mal a ninguém na-
quele momento. Agora, se eu 
utilizo para ganhar uma elei-
ção, para trapacear uma elei-
ção, isso para mim é terrível”, 
discursou o ministro, com a 
ressalva de que não falava de 
campanhas específicas.

Naquela ocasião, Moro 
declarou ainda justamente 
o que agora relativiza: que a 
tipificação inadequada do 
caixa dois impede aplicação 
de penas mais rigorosas, ali-
mentando a impunidade. 
Mas, mesmo na Universida-
de de Harvard, ele já defen-
dia punição para caixa dois 
mais branda do que as que 
são aplicadas aos crimes de 
corrupção. “Na Lava Jato 
conseguimos ter as provas 
da corrupção nos casos de 
enriquecimento ilícito dos 
ex-diretores da Petrobras que 
já foram condenados, mas 
muitas vezes a condenação 
não ocorre por falta de pro-
vas”, acrescentou o ex-juiz, 
então favorável à dosimetria 
defendida pelo Ministério 
Público Federal para os cri-
mes de caixa dois, de dois a 
cinco anos de reclusão.

Fábio góiS/Cong. Em FoCo

Moro retira caixa dois de 
pacote anticrime depois de 
pressão de políticos

Servidores públicos, civis 
e militares, sobe de 11% 
para 14% para a maior 
parte do funcionalismo, 
poderá chegar até a 16,8% 
para o teto de R$ 39,3 mil

Alan Santos/PR

José Cruz/ABr

Enquanto Bolsonaro entrega proposta ao Congresso, Guedes defenderá e explicará a 
reforma diante de sindicalistas, empresários e investidores
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NOTA DE REPÚDIO

TERCEIRO DA LISTA TRÍPLICE

REPASSE

DEZEMBRO E 13º SALÁRIOS

Rota JuRídica -  O gover-
nador Ronaldo Caiado 
acaba de anunciar, na 
sua conta no Twitter, 
Aylton Flávio Vechi, de 
56 anos, para o cargo 
de Procurador-Geral da 
Justiça de Goiás. Ele foi 
o terceiro mais votado 
na lista tríplice formada 
pelo membros do Mi-
nistério Público no dia 8 
passado. O mais votado 
da listagem foi Benedito 
Torres Neto, atual PGJ, e 
o segundo colocado foi o 
promotor de Justiça Car-
los Alberto Fonseca.

“O momento exige de 
nós, homens públicos a 
serviço do povo, empe-
nho e ação integrada em 
favor do bem coletivo”, 
afirmou Caiado pelas re-

des sociais ao anunciar o 
novo PGJ, que ingressou 
no MP-GO em 1990. Ele 
foi promotor de Justiça 
em Alvorada do Norte, 
Rialma, Itapaci, Rio Ver-
de, Itumbiara e Goiânia. 
É procurador de Justiça 
desde 1998.

Em Goiás, na maioria 
das vezes, o governador 
tem optado pela escolha 

do mais votado na lista 
tríplice. Na história do 
MP, apenas em três outras 
ocasiões o cabeça da lista 
não foi nomeado PGJ.

O procurador de Jus-
tiça Adão Bonfim Bezer-
ra era o terceiro da lista 
quando foi escolhido PGJ 
em 1991. Demóstenes 
Torres foi por duas vezes 
procurador-geral. Na pri-

meira vez em que concor-
reu ao cargo, ele foi esco-
lhido PGJ mesmo sendo 
o segundo colocado da 
lista, em 1995.

Em 2005, o governador 
Marconi Perillo nomeou o 
promotor de Justiça Saulo 
de Castro Bezerra para di-
rigir o MP. Ele também era 
o segundo da lista, lidera-
da por Aylton Vechi.

Aylton Flávio Vechi é escolhido o novo 
procurador-geral de Justiça de Goiás
Em 2005, o governador 
Marconi nomeou o 
promotor de Justiça Saulo 
de Castro para dirigir 
o MP. ETambém era o 
segundo da lista

Inconformados com a 
falta de qualidade no for-
necimento de energia elé-
trica, produtores de pecu-
ária de leite de todo estado 
e Federação da Agricultura 
e Pecuária de Goiás (Faeg) 
organizam protesto para o 
dia 22, próxima sexta-fei-
ra, às 13h, em frente à sede 
da Enel, em Goiânia. 

A manifestação foi 
pactuada por mais de 
300 produtores que par-
ticiparam do Encontro da 
Comissão da Pecuária de 
Leite, realizado no auditó-
rio da entidade, na última 
sexta-feira, 15. 

“Se for preciso nós 
vamos pedir a quebra da 
concessão dessa empresa 
irresponsável. É inadmis-
sível o que eles estão fa-
zendo não somente com 
o produtor rural, mas com 
todo o povo do Estado de 
Goiás. É a dona de casa, 

o comércio, a indústria, 
todos estão sofrendo com 
essa empresa,” disse o 
presidente da Faeg, De-
putado federal José Mário 
Schreiner (DEM) aos pro-
dutores presentes.

Na ocasião, os produ-
tores irão doar leite e pro-
dutos para as entidades 
carentes. Os presentes se 
mobilizarão durante toda 
a semana, em prol da ca-
tegoria e pela melhoria do 
serviço de energia elétrica 
que vem prejudicando a 
produção em diversas ci-
dades do Estado.

Protesto dos produtores 
rurais contra a energia 
fornecida em Goiás
Dia: 22/02/2019 (Sexta-feira)
Horário: 13h
Local: Em frente à Enel (Rua 
2, Jardim Goiás)

caRoline Santana

A Associação Goiana dos 
Municípios – AGM - vem a 
público externar seu repú-
dio face a péssima qualidade 
na prestação do serviço de 
distribuição de energia elé-
trica pela ENEL, no tocante 
à duração e frequência de in-
terrupções no fornecimento, 
medidas pelos indicadores 
de continuidade denomi-
nados DEC (Duração Equi-
valente de Interrupção por 
Unidade Consumidora) e 
FEC (Frequência Equivalen-
te de Interrupção por Unida-
de Consumidora).

A Agência Nacional de 
Energia Elétrica aprovou 2 
(dois) reajustes na tarifa de 
energia gerando um efeito 
acumulado de 35,91% na 
conta de energia dos muni-
cípios do Estado. Contudo, 
os indicadores de qualidade 
DEC e FEC tiveram uma me-
lhora de apenas 10% e 17% 
respectivamente, conforme 

quadro abaixo:
A péssima qualidade do 

serviço tem se mantido e os 
indicadores vem demons-
trando os resultados, compa-
rativamente a período antes 
da privatização. 

Esta Associação enten-
de que a situação atual de 
distribuição de energia é de 
verdadeira afronta as leis e 
aos princípios que regulam 
os serviços concedidos, 
tais como universalidade, 
continuidade, eficiência, 
modicidade e atualidade. 
Assim, não se concebe ta-
manho desleixo. 

Por fim, vale ressaltar que, 
a ENEL também ficou em úl-
timo lugar, na comparação 
com as outras distribuidoras 
do Centro Oeste, relativo ao 
IASC (Índice Anual de Satis-
fação do Consumidor).

PAULO SÉRGIO DE RE-
ZENDE - PAULINHO

PRESIDENTE DA AGM

Produtores de leite de todo o Estado 
organizam protesto contra a 
qualidade da energia elétrica

(Paulinho), se reuniu 
nesta segunda-feira (18) 
com o Superintendente 
de Gestão, Planejamento e 
Finanças da Secretaria de 
Estado da Saúde, Sr. Luiz 
Domingues Marques, o 
qual informou que a Secre-
taria de Estado da Saúde 
ainda não dispõe de meios 

para quitar os débitos da 
contrapartida do Estado 
para com os Municípios no 
valor de R$ 150.091.072,69 
(cento e cinquenta mi-
lhões, noventa e um mil, 
setenta e dois reais e ses-
senta e nove centavos).

Em relação a 2019, 
o superintendente se 

comprometeu a quitar 
o mês de janeiro em no 
máximo 10 dias, já com 
bastante atraso. 

A AGM, na busca da he-
gemonia entre os poderes, 
vai solicitar mais uma au-
diência com o secretário 
Dr. Ismael Alexandrino Jú-
nior, na esperança de uma 

solução para a questão, 
pois sem esses repasses, 
que são constitucionais, é 
impossível a continuidade 
dos serviços de saúde pres-
tados pelos municípios.

PAULO SÉRGIO DE RE-
ZENDE - PAULINHO

PRESIDENTE DA AGM
aScom aGm

AGM alerta para dívida do estado com os municípios que já 
ultrapassa os R$150 milhões

Promotora de Justiça pede bloqueio das contas 
do Estado para pagamento de servidores

A promotora de Justi-
ça Carmen Lúcia Santa-
na de Freitas entrou com 
ação na Justiça pedindo 
que seja determinado 
o bloqueio de todas as 
contas do Estado para 
garantir o pagamento 
do salário de dezembro 
dos servidores públicos 
goianos. A representan-
te do Ministério Públi-
co quer que sejam blo-
queados mais de R$ 763 
milhões. A quantia seria 
suficiente para quitação 
dos débitos com os ser-
vidores ativos e inativos 
que ainda não recebe-
ram dezembro de 2018 e 
o 13º salário dos aniver-
sariantes de dezembro.

Carmem Lúcia justi-
fica o pedido alegando 
que o Estado vem rece-

bendo normalmente os 
repasses que lhe cabem 

constitucionalmente 
sem, contudo, quitar a 

folha de pagamento dos 
servidores. Portanto, se-
gundo ela, “para garantir 
a continuidade do ser-
viço público, manter a 
ordem jurídica instituída 
e a regularidade do an-
damento da coisa públi-
ca, além do respeito ao 
direito individual indis-
ponível dos servidores 
lesados, outra saída não 
há a não ser propor a 
presente demanda a fim 
de ver o Estado de Goiás 
obrigado judicialmente 
a realizar os pagamentos 
devidos em dia”.

A ação foi proposta 
após a conclusão de um 
inquérito civil público 
instaurado para inves-
tigar o atraso no paga-
mento dos servidores.

Rota Jurídica
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n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

O AMOR 
VERDADEIRO

O amor verdadeiro 
não tem dia nem hora 
para aparecer. Às vezes 
surge quando temos 
15 anos de idade e nos 
sentimos desprepara-
dos para tamanha res-
ponsabilidade. Às ve-
zes aparece aos 55 e já 
estamos casados, com 
filhos e netos - então 
colocamos na balan-
ça e descobrimos que, 
talvez, abraçar o amor 
verdadeiro seria per-
der muito do que hoje 
também é importante. 
A verdade é que muita 
gente vive ao lado de 
alguém que – embora 
não seja lá o seu gran-
de amor, foi capaz de 
domesticar seu coração 
e lhe fazer (de certa for-
ma) feliz. Constrói-se 
assim uma relação de 

conveniências e, se um dia 
o grande amor vier, talvez 
ouvirá: “Você demorou 
demais, veio tarde, e já 
não cabe mais em minha 
vida. Há pessoas demais 
envolvidas em tudo isso”. 
E o amor partirá de vez. 
Felizes aqueles que en-
contraram seus verdadeiros 
amores no momento certo e 
puderam construir suas vi-
das realizados e sem culpa. 

Thiago Mendes

é autor do livro 
“o caminho Sagrado”, 

lançado recentemente em todo 
o BraSil.  Siga no inStagram @

SoldadodaPaz

As ações fazem parte do Programa SOS DF, que, desde o dia 11 de fevereiro, já atuou em regiões 
do Itapoã, Pôr do Sol, Sol Nascente, Gama, Asa Norte e Asa Sul

MOBILIDADE

SENADO

Detran revitaliza sinalização 
de trânsito em todo o DF 

CE cria subcomissão permanente sobre 
conexão entre esporte e educação

agência Brasília  - A En-
genharia de Trânsito do 
Detran está revitalizando 
a sinalização horizontal 
e vertical de diversas re-
giões do Distrito Federal, 
seguindo o cronograma 
do Programa SOS DF.

Desde o dia 11 de feve-
reiro, as equipes do órgão 
já atuaram em regiões do 
Itapoã, Pôr do Sol, Sol Nas-
cente, Gama, Asa Norte e 
Asa Sul. Ao todo, 209 pla-
cas de trânsito foram subs-
tituídas ou revitalizadas.

Várias ações foram re-
alizadas na última sema-
na. Na terça-feira (12), por 
exemplo, foram revitaliza-
das as faixas de pedestre 
e as vagas de estaciona-
mento da Quadra 108 Sul, 
nas proximidades da Igre-
jinha. Na quarta-feira (13), 
as equipes que realizam 
serviço noturno revitali-
zaram a faixa de pedestre 
localizada em frente ao 
Colégio Elefante Branco, 

na 907 Sul, pintaram a ave-
nida W1 e as vias comer-
ciais das quadras 200/400 
Sul. As rotatórias, marcas 
de canalização, faixas sec-
cionadas e contínuas das 
entrequadras também fo-
ram sinalizadas.

Na quinta (14), foi a vez 
das faixas de pedestres e va-
gas de estacionamento das 
quadras 216/416, 210/410 e 
412/413 Sul receberem uma 
nova mão de pintura. Na 

sexta-feira (15), a Engenha-
ria sinalizou 27 lombadas 
no Cruzeiro e no Itapoã.

Para o barman Charles 
Vieira, 42 anos, a ação é 
fundamental porque faci-
lita a vida tanto do pedes-
tre quanto do motorista. 
“Com o tempo, a pintura 
desgasta. Por isso, é pre-
ciso renovar”, explica. O 
economista Joanes de Oli-
veira, 63, também apro-
vou a iniciativa e defen-

de que ela seja estendida 
para todas as regiões do 
DF. “As sinalizações hori-
zontais e verticais são fun-
damentais para o moto-
rista”, esclarece. Já o chef 
de cozinha Éber de Souza, 
38, fala da necessidade da 
manutenção feita pelo ór-
gão. “É importante para a 
segurança dos pedestres”. 
A estudante Francisca 
Marques, 49, lembra que 
a ação evita acidentes.

Por sugestão da se-
nadora Leila Barros 
(PSB-DF), a Comissão 
de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) aprovou 
nesta terça-feira (19) a 
criação, de forma per-
manente no colegiado, 
da Subcomissão do Es-
porte, da Educação Fí-
sica e da Formação de 
Categorias de Base.

Segundo Leila, as polí-
ticas públicas de inclusão 
social através do esporte, 
quando bem articuladas 
com políticas de teor se-
melhante nas áreas da 
educação, saúde e cul-
tura, “podem impactar 
efetivamente as vidas de 
crianças e jovens do país”.

“Venho do espor-
te e sei os valores que 
ele proporciona para a 
formação de um ser hu-
mano. Agregado à força 
maior, que é a educação, 
torna-se algo transfor-
mador. Falo o mesmo 
em relação à cultura. 
Acredito que o Brasil 
precisa rever a Política 
Nacional do Esporte que 
está em vigor. Princi-
palmente no que tange 
às suas conexões com 
a educação, a cultura e 
a saúde. Neste último 
caso, o esporte também 
pode melhorar bastante 

a qualidade de vida da 
população idosa” deta-
lhou a senadora.

RELEVÂNCIA 
ECONÔMICA

Também foi lembra-
do por Leila a dimensão 
que o esporte conseguiu 
atingir mundialmente 
como vetor econômico, 
proporcionando con-
dições de promoção 
massiva para diversos 
setores ligados à presta-
ção de serviços, turismo 
e entretenimento. Ela 
também pretende que 
o futuro colegiado prio-
rize a educação física no 
âmbito do modelo edu-

cacional brasileiro.
“O esporte está mui-

to conectado também, 
só para citar um exem-
plo, ao desenvolvimen-
to de habilidades cada 
vez mais valorizadas 
pelo mundo corpora-
tivo, como espírito de 
equipe, capacidade de 
resiliência e superação. 
Também é muito rele-
vante no campo social 
em geral, pois está in-
trinsecamente ligado ao 
respeito a regras com-
pactuadas coletivamen-
te. Em resumo, acredito 
que este deve ser nos-
so foco, identificar os 
problemas das políticas 

públicas hoje em vigor 
e apresentar novas solu-
ções, abordagens e alter-
nativas” afirmou.

Também caberá ao 
colegiado fiscalizar as 
condições existentes nas 
categorias de base das 
diversas modalidades 
esportivas, buscando 
coibir tragédias como a 
ocorrida recentemen-
te no Centro de Treina-
mento do Flamengo, no 
Rio, em que morreram 
dez adolescentes.

O número de mem-
bros do futuro colegiado 
ainda será definido pela 
Comissão de Educação.

ag. Senado 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL 
GDF anuncia paridade salarial da 
Polícia Civil com a Polícia Federal

O governador Ibaneis 
Rocha anunciou nesta ter-
ça-feira a proposta de pari-
dade salarial da Polícia Ci-
vil do Distrito Federal com 
a Polícia Federal (PF). O re-
ajuste dos salários de 37% 
será gradual e feito em seis 
parcelas, pagas nos me-
ses de abril e setembro de 
cada ano, de 2019 a 2021. 
O impacto previsto na fo-
lha de pagamento neste 
primeiro ano deverá ser de 
R$ 96 milhões.

Neste primeiro ano, 
serão 10% de reajuste, 
no próximo serão 13% 
e no seguinte o restante 
de 14%. A medida é uma 
reivindicação da catego-
ria que não conseguiu 
a equiparação dos salá-
rios na gestão passada 
do Governo do Distrito 
Federal. Com a paridade, 
um delegado de carreira 
passará a ter um salário 
em torno de R$ 30 mil.

O governador ga-
rantiu ainda que, caso 
os vencimentos da PF 
sejam reajustados nos 
próximos três anos, uma 
nova proposta para pa-
ridade será estudada. A 
equipe da Secretaria de 
Fazenda, Planejamento, 

Orçamento e Gestão es-
tudou a paridade salarial 
para absorver o impacto 
do aumento nas contas 
públicas do DF.

De acordo com o di-
retor-geral da Polícia 
Civil, Robson Cândido, 
ao tomar conhecimento 
das contas do Executivo 
a categoria entendeu a 
necessidade de adaptar 
a demanda dos policiais 
à realidade econômica 
do DF. “Chegamos a um 
bom resultado”, acredita.

A proposta ainda pre-
cisa ser aprovada pela ca-
tegoria para ser imediata-
mente enviada ao governo 
federal. Por meio de uma 
Medida Provisória, o rea-
juste será então enviado 
ao Congresso Nacional 
para aprovação dos depu-
tados e dos senadores.

CONCURSO
O governador também 

anunciou a abertura de 
um concurso público em 
abril para a contratação 
de 1,5 mil agentes e 300 
escrivães. O aumento do 
quadro da corporação irá 
reforçar a segurança pú-
blica no Distrito Federal.

ag. BraSília 

Edilson Rodrigues/Agência Senado 

Fotos: Divulgação
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Plantão policialOPORTUNIDADE 

EDUCAÇÃO

Escolas estaduais iniciam a entrega dos 
Livros Didáticos aos alunos da rede

As escolas públicas 
estaduais iniciaram, nes-
ta semana, a entrega dos 
Livros Didáticos aos mais 
de 150 mil alunos matri-
culados na rede. Algumas 
unidades escolares prefe-
riram reunir pais e alunos 
para falar sobre a impor-
tância de cuidar dos livros, 
como ocorreu no Centro 
de Ensino Médio de Taqua-
ralto, em Palmas. Os livros 
fazem parte do Programa 
Nacional do Livro Didático 
(PNLD) que, este ano, está 
distribuindo 126.110.481 
exemplares, benefician-
do 35.177.899 alunos. Os 
livros estão chegando a 
147.857 escolas brasileiras.

Cada unidade escolar 
está definindo a forma 
de entregar os livros. Na 
Escola Estadual Setor Sul, 
em Palmas, foi elaborada 
uma agenda de distribui-
ção por série. Cícera de 
Jesus da Silva, responsá-
vel pelas atividades na 
Biblioteca Cecília Mei-
reles, da unidade educa-
cional, explicou que os 
alunos da 2ª fase do en-
sino fundamental estão 
recebendo sete livros, a 
serem entregues aos pais.

Os estudantes Kemelly 
Vitória da Silva Leite e João 
Herbet de Souza Nonato, 
ambos de 11 anos, e Eze-
quiel Batista Ferreira, de 
10 anos, já receberam seus 
livros. Ezequiel contou que 
aprendeu cedo a cuidar do 
seu material. Já Kemelly 
ressaltou que é preciso 
conservar os livros para 
que outros alunos utilizem.

Na Escola Estadual 
Novo Horizonte, em Pal-

mas, os livros também 
estão sendo distribuídos 
por série. Lá, a distribui-
ção começou pelos exem-
plares do ensino médio. 
A educadora Lurdes Al-
meida, responsável pela 
biblioteca, explicou que 
este trabalho de cons-
cientização sobre a im-
portância de cuidar dos 
livros deu certo, porque os 
livros que foram entregues, 
em 2018, estão em ótimo 

estado de conservação.
Laila Cardoso, de 12 

anos, aluna do 7º ano do 
ensino fundamental, já 
estava com um discurso 
pronto para falar do Livro 
Didático. “Não devemos 
rabiscar, nem rasgar e 
nem sujar o livro. Deve-
mos, sim, ter mais cuida-
do com o nosso material 
escolar”, destacou.

Josélia de lima/Governo 
do TocanTins

Iniciativa, além de aquecer a economia dos municípios, viabiliza oportunidades de negócios e gera postos de trabalho

Élcio Mendes/Governo do 
TocanTins - O Governo do 
Tocantins e o Serviço Brasi-
leiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas (Sebrae) 
já entraram em acordo para 
a formalização de uma par-
ceria que pretende viabilizar 
a realização de exposições 
agropecuárias e também 
a temporada de praias no 
Tocantins. Tanto o Gover-
no quanto o Sebrae enten-
dem que o fomento a esses 
eventos, além de aquecer a 
economia dos municípios, 
viabiliza oportunidades de 
negócios e também gera 
postos de trabalho.

Na reunião realizada na 
manhã de terça-feira, 19, no 
Palácio Araguaia, o governa-
dor Mauro Carlesse recebeu 
o diretor-superintendente 
do Sebrae do Tocantins, 
Moisés Gomes; e o presi-
dente da Agência de De-
senvolvimento do Turismo, 
Cultura e Economia Criativa 
(Adetuc), Tom Lyra; para a 
discussão de um calendário 
único de ações, visando for-
talecer a realização desses 

eventos e também os de-
talhes para a formalização 
da cooperação entre o Go-
verno do Estado e o Sebrae. 
Também ficou definido 
que a parceria se estenderá 
para atender a realização da 
Feira Agrotecnológica do 
Tocantins (Agrotins), pre-
vista para o mês de maio, e 
organizada pela Secretaria 
de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Aquicultura.

Outra decisão, tomada 
nesta reunião, é que al-
gumas instituições serão 
convidadas para integrar 
essa parceria, dentre elas a 
Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado do To-
cantins (Faet), a Federação 
das Indústrias do Estado 
do Tocantins (Fieto) e a 
Federação do Comércio 
de Bens, Serviços e Turis-
mo do Estado do Tocan-
tins (Fecomércio).

Os detalhes da parceria, 
como a atribuição de cada 
um e os valores necessá-
rios para a realização dos 
eventos, serão discutidos 
pelas equipes técnicas, que 

formatarão, em conjun-
to, uma proposta final de 
trabalho. A solicitação do 
governador é que a parti-
cipação de mais parceiros 
viabilize a entrada de re-
cursos privados para esses 
eventos e possibilitem ao 
máximo a necessidade de 
emprego de recursos do Es-
tado. “São eventos impor-
tantíssimos, porque geram 
empregos e movimentam 
a economia, além de ter a 
transferência de conheci-
mento, no caso das pecuá-
rias. Já as praias fortalecem 
o turismo e as cidades fi-
cam movimentadas, mas é 
preciso que a gente consiga 
mais parceiros na iniciativa 
privada, porque o Estado 
está com muita dificulda-
de de recursos, mas com 
certeza o Governo será um 
parceiro, porque esse inves-
timento volta em benefício 
do Estado”, afirmou.

O diretor-superinten-
dente do Sebrae, Moisés 
Gomes, afirmou que a in-
tenção da instituição é tra-
balhar em parceria com o 

Governo para que este ca-
lendário turístico e de ne-
gócios alcance o objetivo 
que é o fomento da econo-
mia. Sobre as exposições 
agropecuárias, o Sebrae 
destacou que pretende in-
centivar que eventos tratem 
principalmente da difusão 
de conhecimentos e tecno-
logias, além de propiciarem 
um ambiente de negócios 
para os produtores rurais. 
“Unindo esforços, do Go-
verno e do Sebrae, vamos 
ter um resultado ainda mais 
positivo, pois evitamos que 
ambos façam paralela-
mente o mesmo trabalho. 
Desta forma, trabalhando 
de maneira planejada e em 
conjunto, a atividade pro-
dutiva será fortalecida e a 
aplicação dos recursos será 
otimizada”, destacou Moi-
sés Gomes.

PRESENTES
Participaram também 

da reunião, o chefe de gabi-
nete do governador, Divino 
Alan Siqueira, e técnicos da 
Adetuc e do Sebrae.

Equipe de policiais 
da 23ª Delegacia Dis-
trital de Polícia (DDP) 
de Goiânia prendeu 
preventivamente, nesta 
segunda-feira (28), um 
estudante de Direito 
por crime de esteliona-
to. Ele trabalhava para 
escritórios de advoca-
cia aplicava golpes de 
montagem de proces-
sos com documentos e 
comprovantes de ende-
reços falsos. Ele estava 
foragido da Justiça.

A prisão faz parte de 
inquérito policial que 
investiga fraudes em 
ações judiciais conhe-
cidas como “processos 
Fanta”. Anderson C.T. 
trabalhava para escri-
tórios de advocacia for-

jando documentos que 
serviam para instruir 
ações judiciais, como 
comprovantes de en-
dereços, documentos 
pessoais, dentre outros.

Ele foi preso em 
seu apartamento, no 
Residencial Eldorado, 
em Goiânia. Em depoi-
mento à DDP, Ander-
son usou o direito de 
permanecer em silên-
cio. Segundo a delega-
da Érica Botrel, a DDP 
está analisando os do-
cumentos apreendidos 
e vai requerer exames 
periciais. Além disso, os 
advogados que tinham 
parceria com Anderson 
logo serão convocados 
a prestar depoimentos.

roTa Jurídidca

Estudante de Direito é preso 
por montar processos com 
documentos falsos

GoiâniaGoverno do Estado e Sebrae firmam 
parceria para fomento de exposições 
agropecuárias e temporada de praias

Operação da Deic prende oito 
membros de organização criminosa

Aparecida de Goiânia

A Delegacia Estadual 
de Investigações Crimi-
nais (Deic), por meio 
do Grupo Antisseques-
tro (GAS), deflagrou na 
manhã de ontem (19), 
operação policial de 
combate ao crime orga-
nizado. O grupo era co-
mandado de dentro do 
complexo prisional de 
Aparecida de Goiânia 
por Jaeldson Alves de 
Souza, conhecido como 
“Duque”, um dos chefes 
da Ala B da Penitenci-
ária Odenir Guimarães 
(POG), e braço direito 
de uma das maiores 

facções brasileiras do 
crime organizado.

Oito pessoas foram 
presas, todas ligadas a 
“Duque”, incluindo sua 
mãe, responsável pela la-
vagem de dinheiro da ati-
vidade criminosa do filho.

Os policiais civis apre-
enderam armas, carrega-
dores de fuzil em caracol 
(com capacidade para 
mais de 300 disparos), 
carregadores de pistola, 
munições de calibre di-
versos para pistolas e fu-
zis, além de insumo para 
o preparo de cocaína.

PC/Go

Elias Oliveira/Governo do Tocantins



Quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 7Especial

n Maria Reis

Corte

mariareisjornalista6@gmail.com

Vitrine
n VOCÊ SABIA? A 
abóbora, contem 
betacaroteno que ajuda 
a manter o bronzeado.
n GRANDE DAMA 
- Nesta manhã, às 9 
horas, tem palestra na 
Academia Feminina 
de Letras e Artes, com 
o tema Homenagem 
a Uma Grande Dama, 
com o embaixador 
Lauro Moreira que 
vai falar sobre a obra 
da pianista Belkiss S. 
Carneiro de Mendonça.
n SE ORIENTE - 
Nesta quarta-feira, 
dia 20, será aberta no 
shopping Flamboyant, 
a exposição Tesouros 
do Japão, com 
curadoria de Ana Brites. 
A exposição apresenta 
réplicas de templos, 
obras de artes e 
atrações interativas.
n FEIRA, EXPOSIÇÃO 
E OFICINAS - O Projeto 
Villa Saudável do 
Shopping Bougainville, 
retornou todas as 
quartas-feiras, de 
fevereiro, no Piso 3, do 
shopping, das 17h às 
21 h, e oferece feira de 
produtos orgânicos, 
naturais e funcionais, 
além da exposição 
de orquídeas. Na 
programação de hoje, 
dia 20, terá oficina de 
culinária para crianças 
e para adultos, com 
as professoras Josi 
Oliveira e Gisely Prado. 
As inscrições são 
limitadas e podem ser 
feitas pelo link http://bit.
ly/VillaSaudável
n TRIPLA 
CELEBRAÇÃO - 
Jornalista goiano, José 
Osório Naves celebrou 
em dose tripla: 60 anos 
de jornalismo, 80 anos 
de vida bem vivida, e 
lançamento do livro 
autobiográfico Vida. 
Estavam com ele, sua 
esposa Clasmiranda, 
filhos, netos, familiares 
e incontáveis amigos.

Dois tempos
1. A 12ª edição da mostra O Amor, Morte e as Paixões, 

será no Banana Shopping, entre os dias 20 de fevereiro 
e 06 de março. Ao todo, são 86 filmes entre indicados 
ao Oscar, produções nacionais, estrangeiras e longas 
goianos. Na lista nove produções inéditas e filmes que 
ficaram em cartaz por pouco tempo nos cinemas.

2. A curadoria da mostra é do professor e critico de 
cinema Lisandro Nogueira. São 79 longas e 07 curtas 
de 26 países, passando por vencedores e indicados em 
seleções oficiais de festivais internacionais como os 
de Cannes, Berlim, Toronto, São Paulo, Rio de Janeiro 
e Tiradentes.  O ingresso custa 12 reais, que é valor 
promocional de meia para todos.

Sétima arte
O longa-metragem Parque Oeste, premiado na 

Mostra de Cinema Tiradentes, será exibido pela pri-
meira vez em Goiânia, na mostra O Amor, a Morte e 
as Paixões, que começa hoje, dia 20. O filme, da do-
cumentarista Fabiana Assis, acompanha a historia da 
desocupação do Parque Oeste Industrial, em 2005, e 
foi lançado no Festival de Cinema de Brasília, em 2018.

Nova filial
Na noite de hoje, o arquiteto brasiliense Sérgio 

Borges, celebra a chegada de sua filial em Goiânia. 
Ele apresentará para seletos convidados seu es-
critório especializado em projetos corporativos. O 
encontro será regado com fino coquetel, assinado 
pelo chef Ian Baiocchi, no Restaurante Grá Bistrô, 
que fica no rooftop do Órion Complex.

Calendário 2019
Nesta manhã às 9 horas, no salão de eventos 

que fica no 6º andar, do Paço Municipal, o pre-
feito Iris Rezend, e o secretário de cultura, Kleber 
Adorno, fazem o lançamento da Ação Cultural da 
Prefeitura de Goiânia – Calendário de 2019.

NOVO SECRETÁRIO
Na semana passada, por uma escolha pessoal do 
governador Ronaldo Caiado, o ex-senador Wilder 
Morais assumiu a recriada Secretaria de Estado 
de Indústria, Comércio e Serviços. Ei-los, na foto

Assessoria do Secretário

PRE- CARNAVAL 
Dia desses, Viviane Veloso, Viviane Valente e 
Dayane Bezerra curtiram o carnaval veneziano das 
Luluvinhas, regado com vinhos selecionados e 
harmonizados com o cardápio do Magna Restaurante

Elpidio Fiorda

GOVERNO BOLSONARO

Quem é Floriano Peixoto, o 
substituto de Gustavo Bebianno 
na Secretaria-Geral da Presidência
Após o porta-voz da Presidência da República, Otávio Rêgo Barros, anunciar, no fim 
da tarde de segunda-feira, o desligamento do então ministro da Secretaria-Geral 
da Presidência da República, o advogado carioca Gustavo Bebianno, uma repórter 
perguntou: “Quem fica no lugar dele?”. “Fica o general Floriano Peixoto”, disse Barros

André ShAlderS/BBC - “O ge-
neral passará a ser o Secre-
tário-Geral da Presidência 
da República. De forma de-
finitiva. Não há possibilida-
de de mudanças na estrutu-
ra da pasta”, completou ele.

General da reserva do 
Exército, Floriano Peixo-
to Vieira Neto é o oitavo 
nome de origem militar no 
governo Bolsonaro – a Es-
planada atual tem 22 car-
gos com status de ministro. 
Sua nomeação definitiva 
para a Secretaria-Geral 
representa uma vitória da 
ala militar da Esplanada: 
parte dos ministros, prin-
cipalmente aqueles mais 
próximos ao filósofo Olavo 
de Carvalho, defendiam a 
extinção do posto.

A escolha dele para o ga-
binete que era de Bebianno, 
no 4º andar do Palácio do 
Planalto, também significa 
que Bolsonaro terá apenas 
um civil em seu núcleo mais 
próximo: Onyx Lorenzoni 
(Casa Civil). Tirando ele, to-
dos os outros três ministros 
que trabalham dentro do 
Palácio do Planalto têm ago-
ra origem militar.

A nomeação de Floria-
no Peixoto acontece após 
vários dias de turbulências 
no governo envolvendo o 
agora ex-titular da pasta, 
Gustavo Bebianno. O ex-mi-
nistro presidiu o partido de 
Bolsonaro, o PSL, durante a 
campanha eleitoral. Segun-
do o jornal Folha de S. Paulo, 
Bebianno autorizou o repas-
se de R$ 250 mil do fundo 
eleitoral para a candidatura 
de uma ex-assessora - esta, 
por sua vez, justificou o uso 
de parte deste dinheiro com 
notas fiscais de uma gráfica 
que seria de fachada.

A situação de Bebianno 
começou a se complicar 
na quarta-feira da semana 
passada, quando Bebian-
no foi acusado duas vezes 
de mentir sobre conversas 
com o presidente da Repú-
blica: primeiro pelo filho 
de Bolsonaro, o vereador 
carioca Carlos Bolsonaro 
(PSL); e depois pelo pró-
prio Jair Bolsonaro.

Na última quarta-feira 
(13), Carlos chegou a publi-
car no Twitter um áudio em 
que Bolsonaro se recusava a 
falar com Bebianno - o obje-
tivo era contradizer o ex-mi-
nistro, que no dia anterior 
disse ter falado com Bolso-
naro. O próprio presidente 
repercutiu a publicação do 
filho na rede social. Na se-
gunda-feira (18), Bolsonaro 
publicou um vídeo com elo-
gios a Bebianno para tentar 
amenizar a situação.

Antes da posse de Bol-
sonaro, Floriano Peixoto 
integrou a equipe de transi-
ção nomeada para levantar 
informações e preparar o 
início do governo. Até esta 
segunda-feira, ocupava o 
cargo de secretário-executi-
vo da Secretaria: era o nº2 na 
hierarquia da pasta.

No desenho atual da Es-
planada, a Secretaria-Geral 
está esvaziada: é responsá-
vel pela área de Assuntos 
Estratégicos e por inicia-
tivas de modernização do 
Estado. Inicialmente, ficaria 
também com o Programa 
de Parcerias de Investimen-
tos (PPI), e com a Secretaria 
de Comunicação, mas estas 
atribuições acabaram sob a 
responsabilidade do minis-
tro Santos Cruz (Secretaria 
de Governo - Segov).

Floriano Peixoto passou 
à reserva em 2014. Antes dis-
so, cumpriu várias funções 
importantes no Exército - 
trabalhou em Joinville (SC); 
no Estado Maior do Exérci-
to (em Brasília); e até como 
instrutor cedido à academia 
militar norte-americana de 
West Point (em Nova York). 
Em São Paulo (SP), coman-
dou a 2ª Divisão de Exército.

Sua primeira missão no 
Haiti foi em 2004, quan-
do chefiou o contingente 
brasileiro na missão de paz 
das Nações Unidas na-
quele país, a Minustah - à 
época, ele trabalhava sob 
o comando do hoje colega 
Augusto Heleno.

Em abril de 2009, Flo-
riano Peixoto tornou-se o 
comandante de toda a mis-
são - liderou cerca de sete 

mil homens de 17 países 
diferentes. Seu sucessor no 
comando da missão foi o 
general Santos Cruz - hoje 
colega de governo.

Ele estava no comando 
da missão quando o Hai-
ti foi atingido por um ter-
remoto catastrófico, de 7 
graus de magnitude - calcu-
la-se que entre 100 e 200 mil 
pessoas tenham morrido 
na tragédia. Ao menos 18 
militares brasileiros, sob o 
comando de Floriano Pei-
xoto, perderam suas vidas. 
No momento do sismo, em 
12 de janeiro, o general esta-
va nos EUA, e preparando-
-se para voltar ao Haiti. Ao 
chegar ao país, coordenou 
o atendimento às vítimas.

Hoje com 65 anos de 
idade, Floriano Peixoto Viei-
ra Neto é mineiro da cida-
de de Tombos. O centro da 
pequena cidade de 8,7 mil 
habitantes fica a apenas 2 
km da fronteira com o Rio 
de Janeiro, e a outros 22 km 
do Espírito Santo. É casado 
e pai de dois filhos e uma fi-
lha. E, apesar do nome, não 
tem qualquer relação com 
o marechal Floriano Vieira 
Peixoto (1839-1895), suces-
sor de Deodoro da Fonseca 
e o segundo presidente da 
República do Brasil.

Apesar de nascido em 
Tombos, Floriano passou 
a adolescência na vizinha 
Muriaé (MG), para onde 
mudou-se em 1970. Parte 
dos familiares dele continu-
avam em Muriaé ao menos 
até 2013, quando o militar 
recebeu o título de cida-
dão honorário da cidade. 
Sua mãe, Frineida Matheus 
Vieira, trabalhou como pro-
fessora. A carreira militar 
de Floriano Peixoto come-
çou em fevereiro de 1973, 
quando ele entrou para a 
Academia Militar das Agu-
lhas (Aman), em Resende 
(RJ) - é a mesma escola de 
oficiais onde Jair Bolsonaro 
estudou. Os dois também 
ingressaram no mesmo ano, 
embora Bolsonaro tenha 
entrado no fim de 1973. Flo-
riano graduou-se na arma 
de Infantaria.
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Após defender apoiador de Bolsonaro, 
Valesca Popozuda pede 
desculpa aos fãs

Valesca Popozuda 
usou os Stories do seu 
Instagram, nesta terça-fei-
ra (19), para se desculpar 
com os fãs. A cantora de-
cepcionou grande parte do 
público LGBTQ+ ao gra-
var vídeos com o maquia-
dor Augustin Fernandez, 
apoiador do presidente 
Jair Bolsonaro, na sema-
na passada. Na ocasião, 
ela chegou a dizer que era 
preciso respeitar a opinião 
de todos e não agradou 
com seu discurso.

A polêmica, inclusive, 
gerou o cancelamento 
de um show da funkeira, 
marcado para aconte-
cer na Eufórica Club, em 
Campinas, no dia 23 de 
fevereiro. Chateada com 
a repercussão, ela resol-
veu se pronunciar arre-
pendida. “Vim aqui pe-
dir desculpa para vocês. 
Realmente, eu não tinha 
noção do que o Augus-
tin representava para vo-
cês, para a comunidade 
LGBT”, iniciou a carioca.

Segundo ela, a situa-
ção a fez pensar muito e 
entender que ela também 
não tem ideia do que seu 
público passa, de fato, 

diariamente. “Não tenho 
a noção do que é ter um 
filho expulso de casa, a 
dor de perder um filho, a 
dor do que é andar pela 
rua e as pessoas te en-
cararem só por você ser 
quem você é”, afirmou.

Na sequência, Vales-
ca Popozuda aproveitou 
para falar sobre Jair Bol-
sonaro. A cantora expli-
cou que ao contrário do 
que muitos estavam di-
zendo, ela nunca apoiou 
o atual presidente e pro-
meteu continuar lutando 
pela comunidade LGBT. 
“Eu não votei em Bolso-
naro nenhum. Eu sem-
pre fui contra a tudo o 

que ele fala e ao que ele 
faz. Sou contra pela co-
munidade LGBT, pelas 
mulheres”, garantiu.

De acordo com a ar-
tista, seus 17 anos de 
carreira sempre foram lu-
tando pelas minorias, por 
isso participou de todas 
as paradas LGBT’s. “Eu 
sei que pode ser até que 
eu não faça mais shows 
nesses lugares, pode ser 
até que eu perca esse pú-
blico, mas mesmo assim 
vou continuar lutado por 
esse público. Quero pedir 
desculpa mais uma vez 
para vocês, se eu magoei 
vocês essa não foi a mi-
nha intenção”, finalizou.

Morre aos 85 anos Karl 
Lagerfeld, estilista da grife Chanel

O estilista alemão Karl 
Lagerfeld morreu na ma-
nhã desta terça-feira (19) 
em Paris, na França. Um 
dos maiores nomes da 
moda, ele estava à frente 
das marcas Chanel e Fendi. 
De acordo com a imprensa 
francesa, o estilista havia 
sido internado com urgên-
cia na última segunda-feira 

(18), mas a causa da morte 
ainda não foi divulgada.

Há 35 anos a frente 
da Chanel, Karl Lagerfeld 
é um dos maiores nomes 
da moda. Conhecido por 
acompanhar de perto as 
produções da marca, ele 
deu sinais de exaustão em 
janeiro, quando não com-
pareceu ao desfile da grife 

pela primeira vez desde que 
assumiu o posto.

Karl começou na 
Chanel em 1982 e foi res-
ponsável por devolver o 
prestígio da marca, que era 
considerada antiquada na 
época. Alçou ao status de 
estrelas da moda diversas 
celebridades, como Kristen 
Stewart, Cara Delevigne, 
Lily-Rose Deep, além da 
brasileira Laura Neiva, que 
usou um modelo da marca 
no começo do mês para 
o lançamento de “Minha 
Fama de Mau”, filme do 
marido Chay Suede.

Karl Lagerfeld não era 
casado e nem tinha filhos. 
O estilista também não fa-
lava sobre sua sucessão na 
grife, portanto não se sabe 
quem assumirá seu posto.  

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

n Leonardo Arruda

In Foco

n SugeStão de notaS: leoarru@gmail.com  n WatSapp: (62) 98438-2554 n inStagram: @leonardoarruda

Emagrecendo com saúde 
Em parceria com a Medic Pharma Far-
mácia de Manipulação, as empresárias 
Marilia Slywitch, Ludmila Paime e a nu-
tricionista Samara Bergameli lançaram 
recentemente o projeto Invictas. O desafio se resume em 21 dias de reconfiguração mental, 
visando mudanças de hábitos e o emagrecimento permanente. As inscritas receberão desa-
fios diários pra atingirem bem estar e emagrecimento e se reunirão em 4 encontros presen-
ciais para que juntas possam realizar treinos acompanhados por uma equipe de treinadores.

Creme Mel leva seus produtos 
para os bloquinhos de rua de Goiânia
O dia 23 de fevereiro (sábado) vai ser de diversão 
e descontração nas ruas de Goiânia com trio elé-
trico, bandas, muitas fantasias e, claro, bebidas 
refrescantes com picolés Creme Mel, a Creme 
Mel, patrocinadora do Carnaval dos Amigos, irá 
distribuir picolés em 12 blocos da capital, com 
carrinhos que vão seguir a folia. Além disso, o 
projeto Creme Mel Drinks vai estar presente em três pontos de encontro fazendo os drinks 
dos convidados: no Blockin, Bloco da Imprensa e no Cateretê. Com a estrutura de um bar à 
disposição, os bartenders estarão nas concentrações, preparando bebidas temperadas com 
o frescor, sabor e cremosidade de picolés e sorvetes Creme Mel.

Folia
O carnaval em Pirenópolis (GO), cidade 
internacionalmente conhecida pelas atra-
tivas e belas cachoeiras cristalinas, pro-
mete realizar o maior carnaval da cidade, 
dos últimos tempos. Para quem é fã do 
sertanejo, e até mesmo para quem curte 
hip hop, a boa notícia é que entre as atra-
ções confirmadas estão: o embaixador 
Gusttavo Lima, Hugo e Guilherme, Cleber 
e Cauan, (foto) Hungria, Jetlag, Grupo 
Molejo, além de Djs de todo o Brasil. Os 
quatro dias de festa serão de 1° a 4 de 
março, a partir das 21h, no Módulo Espor-
tivo, próximo ao aeroporto da cidade, com 
toda infraestrutura para receber os foliões 
com conforto e segurança.

Operação e Detalhes
Na próxima segunda-feira, dia 18, Sheila 
de Podestá e Eliane Martins recebem 
os profissionais da CASACOR 2019 
para um café da manhã e em seguida 
realiza uma reunião operacional para 
apresentar todos os detalhes e parcerias 
da tradicional mostra de arquitetura, 
decoração e paisagismo do Estado. 
O encontro acontece no Castros Park 
Hotel, a partir de 9h30.

Cristiano Borges

Carnaval de Goiás 
O Carnaval do Largo do Ro-
sário chega a 15ª edição e vai 
levar os foliões para as ruas 
da histórica Cidade de Goiás. 
Organizadora do evento, a 
artista plástica Rossana Jar-
dim acredita que cerca de 5 
mil pessoas vão brincar no 
carnaval.   Este ano, a home-
nageada é a Tia Nini, célebre 
moradora de antiga Vila Boa. 
Fotos carnaval 2018 Andyra 
Menezes e Rossana Jardim

Divulgação



Quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 9Social/Cultura

BOM JESUS DE GOIÁS

Senar Goiás retoma edições do 
Programa Campo Saúde

As ações do Programa 
Campo Saúde, do Senar 
Goiás, terão início na pró-
xima quarta-feira (20), 
com a campanha “Dia do 
Cuidado com a Visão”-
destinada à comunidade 
rural associada direta ou 
indiretamente ao setor 
agropecuário do municí-
pio de Bom Jesus de Goiás. 
O atendimento começará 
às 8h, com entrega de se-
nhas até às 14h, no Sindi-
cato Rural de Bom Jesus 
de Goiás, localizado na Av. 
Brasília, nº 688, Nossa Se-
nhora Aparecida. Os aten-
dimentos serão limitados.

A ação terá atendimen-
to com oftalmologista e 
realização do teste de gli-
cemia. A coordenadora de 
Ações e Projetos do Senar 
Goiás, Pollyana da Silva, 
disse que o Programa tem 
o objetivo de desenvolver 
ações básicas nas áreas de 
saúde e cidadania, para a 
conscientização individual 
e da comunidade.

Serão realizados aten-
dimentos médicos, exa-
mes, e palestras para a 
promoção da saúde pre-
ventiva, auxiliando, a lon-
go prazo, na redução do 
número de pessoas com 
problemas na visão. O pro-
grama já beneficiou mais 
de 300 mil pessoas em todo 
o Estado, nestes 10 anos 

de existência, com diver-
sas demandas atendidas e 
analisadas, contribuindo 
com a melhoria do estado 
de saúde da população do 
meio rural. As próximas 
ações acontecerão no dia 
22 (sexta-feira), em Vicen-
tinópolis, com o “Dia do 
Cuidado com o Coração”, 
com atendimento em car-
diologia, endocrinologia 
nutricionista e outros ser-
viços, e no dia 8 de março, 

com o “Dia da Saúde da 
Mulher”, em Guapó.

Retomada do Programa 
Campo Saúde, do Senar 
Goiás
Data: 20 de fevereiro 
(quarta-feira)
Horário: das 8h às 14h
Local: Sindicato Rural de 
Bom Jesus de Goiás (Av. 
Brasília, nº 688, Nossa 
Senhora Aparecida).

Caroline Santana

n HD Hércules Dias
blog:www.herculesdias.com.br

A griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

“Aquilo que se faz por amor está 
sempre além do bem e do mal.”

Friedrich Nietzsche

Saúde
Com a inauguração  do Hospital de Câncer, 
a partir do dia 1º de março, Rio Verde 
contará com mais um Hospital Geral.

Hospital do Câncer
O prefeito Paulo do Vale, inaugura, no 
próximo dia 27, através de celebração de 
convênio entre o executivo e o Hospital do 
Câncer,  55 novos leitos de internação para 
uso exclusivo do SUS.

É hoje!
O arquiteto brasiliense Sérgio Borges 
comemorará a chegada da filial goiana da 
SKBorges - Arquitetura Corporativa, na 
noite desta quarta-feira (20/2), em coquetel 
no Restaurante Grá Bistrô.

Atemporal
A City Soluções Urbanas e a Oliveira Melo 
Construtora trazem o renomado arquiteto 
Arthur Casas na próxima quinta-feira (21) 
para o evento Atemporal.

Designers
Na ocasião, arquitetos, designer 
e demais profissionais da área 
participarão de palestra seguida de 
bate papo com Casas em um fim de 
tarde animado com vista para a cidade, 
diretamente do Infinity Hall. 

Detalhes
O evento apresentará em primeira mão 
detalhes do projeto que será o novo marco 
na arquitetura e design do Centro-Oeste.

A diva Luciane Serifovic
O New York Fashion Show (NYFW), a 
semana de moda de Nova York, traz 
a cada edição semestral uma série de 
eventos glamourosos e repletos de 
celebridades, quando as coleções de 
moda internacionais são exibidas para 
compradores, imprensa e público em 
geral. Nesta edição, mesmo sem desfilar 
na passarela, uma brasileira chamou 
atenção: Luciane Serifovic. Luciane é 
corretora de imóveis das celebridades e 
atua mundialmente mais se localiza em 
New York, região conhecida por o “habitat 
natural” das maiores estrelas mundiais. 
Durante o Fashion Show e o evento 
Custo Barcelona, a brasileira foi vista ao 
lado das estrelas, e chamou atenção não 
apenas por sua beleza, já que é também 
Diva fitness WBFF, mas em especial pelo 
entrosamento com alguns dos maiores 
nomes da cena fashion mundial.

Na reinauguração
A arquiteta de interiores 

Suelli Moreira foi 
recebida pela arquiteta 

Rose Campos Vaz na 
reinauguração do novo 

show room da loja Silvia 
Heringer, no dia 14 

de fevereiro.

n Halberth Gonçalves 

ARTIGO

Os justiceiros 
de redes sociais
noS últimoS anoS vivenCia-
moS um CreSCimento expo-
nenCial e Sem preCedenteS 
de peSSoaS que Se utilizam 
daS redeS SoCiaiS para Se 
informar e expreSSarem 
SuaS opiniõeS, pensamen-
tos e sentimentos umas 
para as outras.

Com a democratiza-
ção da internet e das fer-
ramentas que permitem 
que todos tenham acesso 
a mesma, as consequ-
ências – não somente as 
ruins – não poderiam dei-
xar de surgir.

Uma dessas consequ-
ências, sem dúvida algu-
ma, é a alarmante velo-
cidade com que notícias 
falsas, as chamadas fake 
news, se propagam pelas 
redes. Não obstante, e ain-
da mais grave, é a facilida-
de com que estas informa-
ções são absorvidas pelos 
usuários e tratadas como 
verdade absoluta.

Neste ponto surgem 
os perigosos justiceiros 
de Facebook, Instagram, 
WhatsApp e outras mídias 
sociais, pessoas completa-

mente sem noção das nor-
mas jurídicas que vigoram 
em nosso pais que, ao le-
rem certas notícias, sequer 
buscam uma confirmação 
mínima de sua veracidade 
e partem para o ataque, 
sem qualquer escrúpulo 
ou mesmo bom senso.

Um vídeo de uma pes-
soa sendo abordada por 
um policial em uma busca 
pessoal rotineira é sufi-
ciente para que o mesmo 
seja prontamente julga-
do, condenado e taxado 
de bandido por grande 
parte da sociedade, sem 
que nada de mais tenha 
se passado. Contraditório, 
ampla defesa ou ao menos 
um direito de resposta não 
existe no campo bélico das 
redes sociais.

A internet é para 
sempre. Sim, pode pare-
cer exagero, mas não há 
como pensarmos, ao me-
nos nos dias atuais, que a 
rede mundial de compu-
tadores deixará de existir 
e, com ela, uma série de 
inverdades e barbarida-
des nela publicadas.

Assim, quando a pes-
soa se deixa levar por 
fatos sem fundamentos, 
vídeos e fotos postadas 
sem qualquer contexto, e 
utiliza-se disto para ata-
car a imagem e honra de 
alguém, por certo que tal 
situação irá perdurar por 
um bom tempo, muitas 
vezes por tempo mais 
que suficiente para des-
truir uma imagem.

Vivemos em uma épo-
ca em que o impulso em 
compartilhar e interagir 
com os demais nas redes 
sociais levam as pessoas 
a cometerem a mais gra-
ve das injustiças: julgar o 
próximo sem lhe oportu-
nizar ao menos o direito 
de se explicar.

O pior é quando os 
fatos são esclarecidos e a 
verdade é revelada, po-
rém, as desculpas e repa-
rações devidas pelos ata-
ques inflamados nunca 
vêm na mesma propor-
ção, quando vêm.

HalbertH GonçalveS doS 
SantoS é advoGado eSpeCia-

liSta em direito eleitoral

Termina hoje
A psicoterapeuta 
goianiense Márcia Gaioso 
participa, até esta quarta-
feira, 20, do curso de 
Biopsicologia, ministrado 
pela própria criadora 
do método terapêutico, 
Susan Andrews, dos 
Estados Unidos. O curso, 
que começou na última 
quarta-feira (13), acontece 
sempre das 08 às 20 
horas, no Instituto 
Visão Futuro, 
em Porangaba (SP).
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Municípios em Pauta

Coraci Ferreira - O prefei-
to Hildo do Candango acom-
panhado pelo vice-prefeito 
Luiz Alberto Jiribita partici-
pou na manhã de segunda-
-feira (18) no Plenário da 
Câmara Municipal de Águas 
Lindas de Goiás da Sessão 
Ordinária de Abertura dos 
Trabalhos Legislativo 2019. A 
Sessão contou com a presen-
ça de diversas autoridades 
municipais, secretários e da 
população em geral. 

Após a abertura do expe-
diente o presidente da Câ-
mara, vereador Rogemberg 
Barbosa (PRB), convidou o 
prefeito Hildo do Candan-
go para fazer uso da palavra. 
“Estou aqui para cumpri-
mentar o Poder Legislativo, 
que se constitui na estrutu-
ra administrativa dos países 
democráticos e republicanos. É muito importante que nós possamos dividir 
o brio das alegrias, mas também sentir o peso das dificuldades. Temos e have-
remos de fazer mais”, Afirmou.

O Chefe do Poder Executivo apresentou um balanço com as principais 
ações do ano de 2018, como também as projeções e metas para o ano de 2019.

Hildo do Candango manifestou votos de agradecimento aos vereadores 
pelo trabalho independente e harmônico que existe entre os Poderes Legis-
lativo e Executivo. Que os mesmos continuem atuando junto aos seus repre-
sentantes partidários na Assembleia Legislativa do Estado, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal. “Estarei sempre à disposição dos senhores 
vereadores para juntos irmos a Goiânia ou Brasília na busca de recursos para o 
Município de Águas Lindas de Goiás. Desejou a todos um ano cheio de traba-
lho e realizações e ao vereador Rogemberg, presidente da Câmara, sucesso na 
condução dos trabalhos legislativos”, afirmou o prefeito.  

O prefeito afirmou que na sua administração existe a humildade de saber 
que ainda há muito por fazer, mas que tanto ele como sua equipe, estão andan-
do de passos largos rumo à realização de cada demanda da sociedade e, como 
gesto público, tem a certeza que as dificuldades faz parte do trabalho em seu 
dia a dia. “Digo aos senhores que este ano será de muito trabalho e dedicação, 
temos que estarmos unidos para melhor representar e atender as necessida-
des dos moradores da cidade. Conto com a colaboração de todos, quero que 
tenham na prefeitura uma porta aberta em busca de soluções para o bem-estar 
dos moradores do município”, encerrou o prefeito Hildo do Candango. 

A Sessão foi encerrada com o discurso do presidente do Legislativo, Ro-
gemberg Barbosa, que saudou o prefeito e se comprometeu a somar esforços 
para fortalecer a harmonia e as parcerias entre o Legislativo e Executivo. “Os 
vereadores estão empenhados em trabalhar pelo desenvolvimento do mu-
nicípio independentemente de cor partidária. O prefeito Hildo do Candango 
já realizou muitas ações, compreendo as limitações e esforços, este ano com 
certeza o município continuará avançando”, garantiu o presidente.

Na solenidade, os vereadores homenagearam o Tenente Coronel Dakson 
Lima e o Major Ricardo Neves, com o Título Honorífico de Cidadão aguasliden-
ses, pela atuação da guarnição no município.

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  
Hildo do Candango participa de abertura dos 
trabalhos do poder legislativo

LUZIÂNIA 
Projeto de Lei proíbe corte de energia 
e água nos finais de semana

RIALMA
Inspeção nos estabelecimentos comerciais

A prefeitura de Rialma através da Secretaria 
de Saúde está realizando a inspeção nos esta-
belecimentos comerciais de todo o município 
de Rialma. Os agentes estão conferindo de 
perto as instalações e produtos ofertados a co-
munidade. Essa ação vem acontecendo desde 
o início de 2019 e está a todo vapor durante o 
mês de fevereiro. A Vigilância Sanitária é um 
conjunto de ações capazes de eliminar, dimi-

nuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas decorrentes do meio ambiente, da 
produção e circulação de bens e da prestação 
de serviços de interesse da saúde. É responsável 
por promover e proteger a saúde e prevenir a 
doença por meio de estratégias e ações de edu-
cação e fiscalização. A medida preventiva faz 
parte do planejamento da Secretaria e acontece 
de maneira regular durante todo o ano.

MARA ROSA
Prefeitura promoveu o Programa Saúde Bucal na Escola

A Prefeitura de Mara Rosa através da Se-
cretaria Municipal de Saúde promoveu o 
Projeto de Saúde Bucal na Escola. O objetivo 
do projeto é promover qualidade de vida por 
meio de ações de educação preventiva como 
à importância da higiene bucal, além da 
aplicação do flúor com intuito de fortalecer 
os dentes que apresentam risco de cárie. O 
flúor é importante na formação dos dentes, 
pois favorece a formação de cálcio e potássio. 
Também foram feitos exames clínicos nos 
alunos, com o objetivo de identificar lesões 

de cáries e dentes que já apresentam com-
prometimento de sua estrutura. Com isso, 
procedeu-se ao encaminhamento dos alunos 
com necessidade de tratamento odontológi-
co individualizado nas Unidades Básicas de 
Saúde do município. No Programa de Saúde 
Bucal promovem-se palestras educativas so-
bre a formação dos dentes, desenvolvimento 
de cáries e doenças gengivais, formas de 
prevenção, técnicas de escovação adequadas, 
o uso de fio dental e a importância das con-
sultas odontológicas frequentes.

INDIARA  
Ações da Secretaria do Meio Ambiente

FAINA  
Parceria entre os governos municipal, estadual e fazendeiros 

A Secretaria Municipal do Meio Am-
biente está desenvolvendo inúmeras 
ações. Dentre elas, palestras nas escolas 
municipais, com o intuito de orientar os 
alunos sobre a importância da preserva-
ção e do cuidado com o meio ambiente, 
plantio de árvores pelos alunos na nas-
cente do córrego sumidouro, montagem 
de minhocário para produção de húmus, 
construção de viveiro com capacidade 

para 60 mil mudas, sendo que já foram 
plantadas cerca de 2 mil mudas nativas 
para recuperação de áreas degradadas. Fo-
ram adquiridos um caminhão limpa fossa, 
que já está em funcionamento para melhor 
atender a população sem custo, um veí-
culo para transporte de sementes, mudas 
e compostagem, e a destinação de uma 
área para Estação Ecológica e aquisição de 
outra para construção do Aterro Sanitário.

O prefeito de Faina realizou no dia 
11 de fevereiro de 2019, vistoria do pa-
trolamento da rodovia GO 456 que liga 
o município a Matrinchã, através de 
uma parceria com o governo estadual, 
municipal e fazendeiros. O prefeito Tia-
go Pedra Grande e sua equipe ressaltou 

que somente o Poder Executivo não seria 
capaz de realizar o patrolamento, agora, 
juntos irão melhorar a qualidade de vida 
de toda a região. Além disso, o prefeito 
afirma que ainda neste mês de fevereiro 
irá expandir o patrolamento de todas as 
principais vias rurais do município. 

O vereador Boaz de Albuquerque (PDT), é o 
autor do Projeto de Lei que proíbe as empresas 
prestadoras de serviço público que disponi-
bilizam água e energia elétrica de cortarem 
o fornecimento, por falta de pagamento de 
contas, aos moradores durante os finais de 
semana.  Em sua justificativa, o vereador alega 
que a suspensão do abastecimento destes dois 
produtos nas residências e comércios quando 
ocorrem nos finais de semana podem causar da-
nos irreparáveis aos usuários, principalmente as 
famílias carentes e que na maioria com crianças 
e idosos e as vezes doentes que não conseguem 
de imediatos recursos mesmo que emprestados 
para sanar o problema de imediato. A proposta, 
tem como objetivo resguardar o direito do con-
sumidor, mesmo inadimplente, aos serviços es-
senciais, os quais são garantidos por lei, proibirá 
o corte do fornecimento destes serviços entre 
12h de sexta-feira até às 8h da segunda-feira, 
subsequente. Segundo Boaz, quando a inter-
rupção acontece próximo ao fim de semana, 
o usuário, que muitas vezes não tem o recurso 
para quitar o débito, acaba tendo que ficar todo 
o final de semana sem o serviço. “A proposta 
desse projeto é garantir aos munícipes de Luziâ-
nia estes serviços essenciais, aonde a suspensão 
dos mesmos deve ser feita, quando for o caso, 
de modo a viabilizar a possibilidade de pronto 
pagamento e também de imediato retorno do 
funcionamento”, defendeu Boaz Albuquerque

O Governo Municipal de Vila 
Boa através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde realizou na quar-
ta-feira, 06 de fevereiro de 2019, 
atendimentos na CBB com profis-
sionais atendendo mensalmente os 
moradores do município com Teste 
rápido, aferição de pressão arterial, 
atendimento com a nutricionista, 
triagem completa (Peso, altura, gli-
cemia, CD - Acompanhamento de 
crianças). Na ocasião aconteceu 
um atendimento de emergência, 
um trabalhador precisou de aten-
dimento imediato, devido a um 
acidente com a mão, a equipe foi 
de imediato ao socorro e deu tudo 
certo. Os profissionais da saúde 
são heróis em seus trabalhos de 
prevenção e salvamento de vidas.  
Segunda a secretaria de saúde, a 
porta de entrada para o SUS é a 
Unidade Básica de Saúde (UBS). 

O atendimento na UBS segue as 
linhas de atenção do Ministério 
da Saúde para cada faixa etária e 
público, pois cada uma tem suas 
especificidades. Por meio da rede 
de Humanização, os servidores tra-
balham as linhas de atendimento 
de cada público.

VILA BOA
Secretaria de saúde faz atendimentos da UBS na CBB
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS NP  VL  R$ 400,00  C/ADINAIR JUNIOR DOS REIS, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS SILVA 
MOTOS ME. NP  VL  R$ 600,00  C/JOAO BOSCO DOS SANTOS, APRES. LEMA PARQUE AMAZONIA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI ME. NP  VL  R$ 250,00  C/BRUNO FRANCISCO DO NASCIMENTO, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS 
SILVA MOTOS ME. NP  VL  R$ 575,00  C/CARMEM EVA DE JESUS, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. DMI  VL  R$ 2.114,96  C/JL NUTRICAO ESPORTIVA EIRELLI, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DSI  VL  R$ 
7.500,00  C/SAMJOONG MINERACAO LTDA, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DSI  VL  R$ 22.500,00  C/SAMJOONG MINERACAO LTDA, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 2.114,96  C/JL NUTRICAO ESPORTIVA 
EIRELLI, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. NP  VL  R$ 300,00  C/ERIVANDO SAMPAIO COSTA, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. NP  VL  R$ 340,00  C/FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA, APRES. MARCIO 
HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. DMI  VL  R$ 669,84  C/FILO COSMETICOS E PRESENTES E, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. CCJ  VL  R$ 7.368,14  C/FABIO FERNANDO CANEDO SILVA, APRES. PODER JUDICIARIO DO ES-
TADO DE GOIAS FAM SUC INF JUV E 1 CIV COMARCA DE ITAGUARU. NP  VL  R$ 3.000,00  C/ADRIANO FELIPE DO NASCIMENTO, APRES. CLAUDIONOR COELHO DA ROCHA. DM  VL  R$ 507,62  C/OSIEL RIBEIRO DE SOUSA, APRES. CRS COMERCIO 
E REPRESENTACAO LTDA EPP. NP  VL  R$ 500,00  C/LUCIVANIA BENTO DA S SANTOS, APRES. GLOBHINTON DANIEL FERREIRA DE SOUZA. NP  VL  R$ 500,00  C/LUCIVANIA BENTO DA S SANTOS, APRES. GLOBHINTON DANIEL FERREIRA DE 
SOUZA. CHQ  VL  R$ 437,00  C/JOSE TORQUATO NETO, APRES. CENTRO AUTOMOTIVO SATURNO LTDA ME. CHQ  VL  R$ 400,00  C/DANIELLE FERREIRA B DOMINGOS, APRES. CENTRO AUTOMOTIVO SATURNO LTDA ME. CHQ  VL  R$ 400,00  C/
DANIELLE FERREIRA B DOMINGOS, APRES. CENTRO AUTOMOTIVO SATURNO LTDA ME. DMI  VL  R$ 1.795,00  C/EDVALDO ROCHA, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 300,00  C/MICHELLE CAROLLI-
NE CARDOSO, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 300,00  C/MICHELLE CAROLLINE CARDOSO, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 100,00  C/JOSE 
ROSA SIQUEIRA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 125,90  C/JOSE WILTON GOMES DE MORAIS ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 216,00  C/NORTE LOCAC E SERV EIRELI EPP, APRES. 341 
- BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 289,86  C/GR INDUSTRIA COMERCIO E REPRES, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 580,00  C/CLAUDIO ALVES DA SILVA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$ 350,00  C/NOB HILL ALIMENTOS LTDA -ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 360,00  C/MAXWELL AMARAL SILVA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 489,02  C/ALEX ALVES DE OLIVEIRA 
0329179, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 525,00  C/NOB HILL ALIMENTOS LTDA -ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 584,40  C/RR COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRE, APRES. 341 - BANCO 
ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 592,00  C/EUNICE MADALENA DE SOUZA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 666,67  C/BOTEQUIM MANDA BRASA CARNES E, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$ 735,00  C/JOSE PIRES FERREIRA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 752,61  C/ELIENE DA CONCEICAO FONTINELE, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.029,60  C/A.Z INDUSTRIA E COMERCIO 
TEXTI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.812,50  C/GESIO MARQUES DE OLIVEIRA - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.314,78  C/SEVEN COMERCIO DE COSMETICOS L, APRES. 341 - 
BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 20,00  C/LUIZ CLAUDIO SILVA DUTRA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 617,17  C/PRIMAVERA IND E COM DE ART DOM LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - 
GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 477,79  C/MARCOS FELIPE ARCANGELO FRANCISCO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 465,23  C/IDEAL DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTIC, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 89,00  C/CLEBER BORGES DE ALMEIDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.281,93  C/GOIANIA SETE VESTUARIO LTDA ME, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.648,12  C/R & O INDUSTRIA DE PIZZA LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.485,19  C/WALTEIR DE OLIVEIRA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 199,74  C/RAMOS E RODRIGUES COMERCIAL DE, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.925,88  C/JOSIANE SOUSA DE OLIVEIRA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 116,50  C/JOSE APARECIDO COELHO DE CARVALHO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 474,90  C/DOM QUIXOTE BAR E RESTAURANTE LTDA, APRES. 237 - BAN-
CO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 558,07  C/GABRIEL LOPES CUNHA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 535,93  C/GABRIEL LOPES CUNHA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 
0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 100,00  C/LIDIANE ANGELICA GONCALVES, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.494,55  C/PONTO DOS AVIAMENTOS EIRELI   ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.384,68  C/QVX CALCADO VAREJISTA LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.084,70  C/CLEMILDO ANTONIO ALEXANDRE   ME, APRES. 237 - BANCO BRA-
DESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 137,38  C/REOBOTE COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 2.950,00  C/SHEPP ELEVADORES PARTES E PECAS EIRELLI, 
APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 360,00  C/HERIKA WALESSA POLICENA SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 734,49  C/RAFAELLA DE CASTRO SILVA EIRELI - ME, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.320,54  C/DIVA TRANSPORTES LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.022,67  C/CLAUDIO ANTONIO DA SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRA-
SIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 6.666,00  C/FELIPE LOPES GUIMARAES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 12.785,00  C/ELCA DISTRIBUIDORA LTDA ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 119,00  C/GILSON FERREIRA, APRES. 999 - TGI 0064 - LOJICRED - COOP DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS COM DE CONFECCOES DE GOIANIA LTD. DMI  VL  R$ 378,00  C/SUNSHINE HOOKAH LOUNGE EIRELI, APRES. 999 - TGI 
0064 - LOJICRED - COOP DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS COM DE CONFECCOES DE GOIANIA LTD. CCB  VL  R$ 10.736,98  C/DANNIELE BANDEIRA FERREIRA, APRES. OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. DSI  VL  R$ 
1.158,00  C/JMP LOCACOES E SERVICOS EIRELI, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DM  VL  R$ 893,00  C/ELIZANGELA MARIA DA SILVA, APRES. FERNANDES E OLIVEIRA LTDA EPP. DMI  VL  R$ 3.990,00  C/COMER-
CIAL PRADO, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 724,30  C/ESTEVAM CAR NOBRES EXOT EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO.. CDA: 11117000061 VL  R$ 3.100,98 C/GLAUCIA 
SILVA DOMINGOS FERREIRA; CDA: 11118000045 VL  R$ 1.224,28 C/MARIA DAS DORES CAVALCANTE LEDO; CDA: 11118000049 VL  R$ 2.408,53 C/VANIA NUNES DA SILVA; CDA: 11118000057 VL  R$ 2.928,48 C/TATIANA MENDES MOREIRA; CDA: 
11118000058 VL  R$ 4.991,61 C/STEFANIA VIEIRA DE MELO; CDA: 11118000062 VL  R$ 4.116,09 C/DANIEL DE ALMEIDA MOURA; CDA: 11118000068 VL  R$ 3.914,06 C/ADIVAN FERREIRA PADOVANE; CDA: 11118000082 VL  R$ 1.405,51 C/FRANCISCO 
BARBOSA MACEDO; CDA: 11118000085 VL  R$ 3.542,56 C/RENATA CRISTINA DE PAULA PEREIRA; CDA: 11118000101 VL  R$ 4.636,00 C/RAFAELA FERREIRA DE MACEDO; CDA: 11118000103 VL  R$ 2.276,29 C/MANSUR JORGE; CDA: 11118000113 
VL  R$ 1.034,96 C/MARCOS ROGERIO CAMPOS GARCIA; CDA: 11118000119 VL  R$ 1.322,41 C/DANIELA DE FATIMA PAPINI SERRA DA SILVA; CDA: 11118000169 VL  R$ 3.057,07 C/HELIO GONCALVES DOS SANTOS; CDA: 11118000170 VL  R$ 744,36 
C/DANIEL SILVA OLIVEIRA; CDA: 11118000173 VL  R$ 1.423,83 C/MARIA APARECIDA DA SILVA NOLETO; CDA: 11118000182 VL  R$ 763,00 C/DIEGO MARADONA FELIX DA SILVA; CDA: 11118000193 VL  R$ 1.386,29 C/LOURIVAL BATISTA PEREIRA; 
CDA: 11118000200 VL  R$ 1.051,93 C/DENIS DA SILVA CARDOSO; CDA: 11118000210 VL  R$ 1.047,02 C/JOVENOR ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR; CDA: 11118000212 VL  R$ 1.771,34 C/CAMILA KAUZNER BENTIVOGLIO; CDA: 11118000221 VL  R$ 
2.008,80 C/GEDEON FERNANDES TAVARES; CDA: 11118000225 VL  R$ 1.564,16 C/MARLON RODRIGO TEIXEIRA E QUEIROZ; CDA: 11118000239 VL  R$ 863,18 C/WESLEY GOMES DE ALMEIDA; CDA: 11118000241 VL  R$ 837,68 C/RENATO JOSE DE 
CAMPOS; CDA: 11118000253 VL  R$ 1.019,49 C/LUCIANA ROCHA RODRIGUES BISPO; CDA: 11118000258 VL  R$ 2.842,12 C/WAGNER FRANCISCO MARQUES; CDA: 11118000271 VL  R$ 3.825,79 C/LUCAS STIVAL JARDINI; CDA: 11118000276 VL  R$ 
1.368,85 C/DOUGLAS LEANDRO DONIZETE DA SILVA OLIVEIRA; CDA: 11118000286 VL  R$ 1.118,28 C/ANDREA MENEZES COELHO; CDA: 11118000291 VL  R$ 5.487,44 C/CARLOS EDUARDO GOMES DOS SANTOS; CDA: 11118000301 VL  R$ 943,31 
C/LEANDRO DA SILVA SANTOS; CDA: 11118000308 VL  R$ 1.701,25 C/ITAMAR ROSA JUNIOR; CDA: 11118000309 VL  R$ 2.219,61 C/PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA; CDA: 11118000323 VL  R$ 1.764,32 C/CARLOS EDUARDO FERREIRA; CDA: 
11118000332 VL  R$ 1.639,76 C/DANILO CHAVES DE CASTRO; CDA: 11118000338 VL  R$ 5.040,00 C/ELIANE ALMEIDA MARTINS; CDA: 11118000342 VL  R$ 856,46 C/PAULO SERGIO SIQUEIRA FONSECA; CDA: 11118000350 VL  R$ 1.830,81 C/FELIPE 
MACEDO SOUZA FILHO; CDA: 11118000351 VL  R$ 3.919,10 C/DANILLO AUGUSTO DE MIRANDA; CDA: 11118000356 VL  R$ 906,28 C/JHOL MOREIRA MENDANHA; CDA: 11118000358 VL  R$ 1.145,57 C/ZAHIDA ALI DAHBUR MARTINS; CDA: 
11118000360 VL  R$ 2.139,88 C/FREDERICO DE ANDRADE RANGEL; CDA: 11118000372 VL  R$ 2.265,69 C/TEREZA CRISTINA DUTRA; CDA: 11118000380 VL  R$ 1.229,00 C/KEILA BORBA DE PAULA CASTRO; CDA: 11118000390 VL  R$ 3.919,15 C/
DIOUSER PEREIRA DE PAULA; CDA: 11118000396 VL  R$ 1.535,09 C/VITOR DE CASTRO MAGALHAES; CDA: 11118000397 VL  R$ 6.011,67 C/ARY MINASI; CDA: 11118000401 VL  R$ 1.124,64 C/FLAVIO GUTEMBERG NUNES SOUZA; CDA: 11118000405 
VL  R$ 1.190,05 C/IVANETE MACEDO DE SOUZA; CDA: 11118000428 VL  R$ 2.886,33 C/SEGIFREDO ANTUNES MACHADO; CDA: 11118000444 VL  R$ 2.795,61 C/ANA CAROLINA CARNEIRO DE QUEIROZ; CDA: 11118000449 VL  R$ 1.814,66 C/RAFAEL 
OLIVEIRA GUERRA; CDA: 11118000460 VL  R$ 1.013,42 C/AUDO MARTINS SILVA NETO; CDA: 11118000476 VL  R$ 1.798,24 C/IDEON AGUIAR DE FARIA; CDA: 11118000487 VL  R$ 1.182,52 C/WILLIAM FERES; CDA: 11118000522 VL  R$ 1.009,26 C/
JOAN ALANDER COUTO DOS SANTOS; CDA: 11118000527 VL  R$ 1.863,91 C/INGREYD PEREIRA DA COSTA; CDA: 11118000534 VL  R$ 2.269,28 C/RAFAELLE DE CASTRO GOMES; CDA: 11118000535 VL  R$ 1.543,91 C/NARA RUBIA PEREIRA DA 
SILVA; CDA: 11118000544 VL  R$ 1.639,76 C/LUNA CAROLINE ALVES HENRIQUE; CDA: 11118000549 VL  R$ 1.332,38 C/HUDSON BARBOSA MARTINS; CDA: 11118000551 VL  R$ 826,89 C/ABYDIELL DA SILVA LIMA; CDA: 11118000561 VL  R$ 1.008,12 
C/FILIPE NOGUEIRA OLIVEIRA; CDA: 11118000586 VL  R$ 920,20 C/ROBERTH MICHEL DA SILVA; CDA: 11118000591 VL  R$ 2.378,01 C/THIAGO AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA; CDA: 11118000598 VL  R$ 5.472,38 C/WELINGTON LUIZ DE FARIA 
JUNIOR; CDA: 11118000606 VL  R$ 1.438,24 C/ALESSANDRA CARVALHO PARRODE; CDA: 11118000629 VL  R$ 6.908,73 C/BRUNO SOARES SILVA; CDA: 11118000635 VL  R$ 1.010,01 C/JULIANA FLAUSINO DIAS; CDA: 11118000636 VL  R$ 862,42 C/
WILSON ERIVELTO LUIZ; CDA: 11118000638 VL  R$ 3.919,17 C/TICIANE DEILANE RODRIGUES BARBOSA; CDA: 11118000653 VL  R$ 1.035,21 C/ADRIANO GOMES ALMEIDA; CDA: 11118000655 VL  R$ 1.126,73 C/KEILA MARIA FERREIRA DA SILVA; 
CDA: 11118000661 VL  R$ 1.020,81 C/MARIUM CEZAR DE MOURA CARNELOSSI; CDA: 11118000662 VL  R$ 1.481,58 C/GLEYCE KELLY PEREIRA DE SOUSA; CDA: 11118000679 VL  R$ 4.477,21 C/TULIO SINVAL LOPES DE ALMEIDA; CDA: 11118000683 
VL  R$ 1.240,58 C/CARLOS THIAGO BUENO JUSTINIANO; CDA: 11118000687 VL  R$ 1.885,53 C/GUILHERME HENRIQUE BEZERRA MELO; CDA: 11118000691 VL  R$ 848,35 C/JESSICA RESENDE DE SOUZA CIRINO; CDA: 11118000695 VL  R$ 883,76 
C/SHIRLA ALVES AMARAL; CDA: 11118000715 VL  R$ 2.299,28 C/WILLIAN ARANTES BATISTA; CDA: 11118000724 VL  R$ 902,01 C/NATHAN GERALDO DE MELO; CDA: 11118000739 VL  R$ 869,78 C/RAIMUNDO DIAS BARBOSA; CDA: 11118000741 VL  
R$ 1.888,14 C/MARIANE LAIS LOBAO VERAS; CDA: 11118000778 VL  R$ 1.679,75 C/ANDERSON DE SOUZA LIMA; CDA: 11118000783 VL  R$ 1.563,80 C/VALMIR MAREGA FERREIRA; CDA: 11118000787 VL  R$ 1.126,72 C/DAIANE ALVES MORAIS; CDA: 
11118000793 VL  R$ 1.896,65 C/WERONICA PEREIRA DE ALMEIDA; CDA: 11118000810 VL  R$ 3.962,37 C/RAFAEL ALVES FERREIRA; CDA: 11118000813 VL  R$ 826,95 C/ROGERIO BORGES GOMES; CDA: 11118000845 VL  R$ 4.955,90 C/GEORGE 
LUCAS ALVES DE SOUZA; CDA: 11118000848 VL  R$ 1.069,89 C/PAULO VITOR VIEIRA ATAIDE; CDA: 11118000849 VL  R$ 2.471,75 C/JACKSON SOUZA DOS SANTOS; CDA: 11118000851 VL  R$ 5.027,61 C/LUCAS MACHADO CELESTINO; CDA: 
11118000866 VL  R$ 1.915,10 C/VANDO FERREIRA LIMA; CDA: 11118000870 VL  R$ 787,34 C/EDINA GOMES DIVINO; CDA: 11118000878 VL  R$ 2.183,75 C/DHIULLE NUNES DA SILVA; CDA: 11118000888 VL  R$ 874,27 C/BETUEL TAVARES LIMA; CDA: 
11118000891 VL  R$ 6.716,20 C/LUCIMAR APARECIDA DA SILVA; CDA: 11118000905 VL  R$ 1.955,95 C/RARIELLE CAMILA BENTO SOARES; CDA: 11118000911 VL  R$ 2.721,40 C/HENRIQUE GOMES DA SILVA; CDA: 11118000924 VL  R$ 992,73 C/
CARLOS ANTONIO RABELO DE OLIVEIRA; CDA: 11118000937 VL  R$ 2.176,51 C/CAROLINE GONCALVES BATISTA; CDA: 11118000944 VL  R$ 1.528,41 C/JHONATA MATEUS FERREIRA DA SILVA; CDA: 11118000950 VL  R$ 902,54 C/RAYSSA DA SILVA 
DE MEDEIROS; CDA: 11118000959 VL  R$ 826,89 C/RAPHAEL GUYLHERME PALMEIRA; CDA: 11118000960 VL  R$ 4.457,37 C/RAFAEL RODRIGUES DE CARVALHO; CDA: 11118000967 VL  R$ 1.512,55 C/DOUGLAS SOARES SANTANA; CDA: 11118000970 
VL  R$ 2.039,75 C/LETYCIA ROCHA MACEDO; CDA: 11118000989 VL  R$ 2.073,64 C/PEDRO PAULO SANTOS CRUVINEL; CDA: 11118001007 VL  R$ 2.283,42 C/VITOR HUGO LEITE E SILVA; CDA: 11118001017 VL  R$ 1.176,69 C/ANA KAROLINE LEITE 
VALADAO; CDA: 11118001022 VL  R$ 3.112,41 C/FLAVIO CARDOSO CARVALHO FILHO; CDA: 11118001032 VL  R$ 3.919,10 C/IZADORA LUIZA DOS SANTOS; CDA: 11118001034 VL  R$ 2.011,53 C/JESSICA LORRAINE PINHEIRO DA SILVA; CDA: 
11118001035 VL  R$ 798,62 C/CICERA GONCALVES PEDRO; CDA: 11118001039 VL  R$ 2.147,47 C/BRENDO HENRIQUE SILVA SARDINHA; CDA: 11118001052 VL  R$ 7.251,93 C/MAYARA DE JESUS JORGE; CDA: 11118001062 VL  R$ 1.874,01 C/SHEYLA 
FERREIRA DE CARVALHO; CDA: 11118001071 VL  R$ 4.071,88 C/NATIELLY BESERRA DA SILVA; CDA: 11118001075 VL  R$ 1.167,45 C/MARCUS VINICIUS ROCHA DE OLIVEIRA; CDA: 11118001083 VL  R$ 1.255,00 C/JOELMA APARECIDA DE CARVALHO; 
CDA: 11118001088 VL  R$ 4.084,84 C/LAISLENE MARTINS DA SILVA; CDA: 11118001101 VL  R$ 4.005,50 C/EDSON LUIZ CORREIA; CDA: 11118001113 VL  R$ 722,38 C/DUMESNIL BATISTA DA MOTA; CDA: 11118001122 VL  R$ 744,28 C/MIGUEL DINIZ 
MATOSO NETO; CDA: 11118001124 VL  R$ 2.644,36 C/NAYARA LORRANA FERREIRA SANTOS; CDA: 11118001126 VL  R$ 813,62 C/DIVINO EUSTAQUIO BORGES; CDA: 11118001143 VL  R$ 1.981,39 C/JOSE APARECIDO DOS SANTOS; CDA: 11118001147 
VL  R$ 1.010,01 C/DEIVID BORBA DE SOUZA; CDA: 11118001152 VL  R$ 796,89 C/LEANDRO ALMEIDA JUNIOR; CDA: 11118001161 VL  R$ 1.256,65 C/JOSE SELESIO GOMES DE BRITO; CDA: 11118001172 VL  R$ 831,24 C/ROBERTO MIRANDA DIAS; 
CDA: 11118001175 VL  R$ 744,28 C/SONIA LUCIA TEIXEIRA BORGES; CDA: 11118001195 VL  R$ 1.773,31 C/LENITA SERRANO LINS; CDA: 11118001196 VL  R$ 3.375,74 C/WILSON CESAR RASCOVIT; CDA: 11118001205 VL  R$ 941,42 C/ROMILDA 
TEREZA DA COSTA LUZ; CDA: 11118001208 VL  R$ 4.474,27 C/FRANCISCA MARTINS DO NASCIMENTO CORDEIRO; CDA: 11118001209 VL  R$ 2.803,75 C/RENILDA AVELAR INACIO DA SILVEIRA; CDA: 11118001222 VL  R$ 1.744,41 C/FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA LIMA; CDA: 11118001232 VL  R$ 1.622,25 C/IVO CARLOS PINHEIRO DA MATTA; CDA: 11118001253 VL  R$ 2.905,77 C/FERNANDA HISSAE RIBEIRO YAMADA; CDA: 11118001261 VL  R$ 4.347,07 C/ASTULIO RODRIGUES DE SIQUEIRA; 
CDA: 11118001272 VL  R$ 1.960,60 C/GUSTAVO BRAZ GONCALVES; CDA: 11118001310 VL  R$ 1.472,28 C/HELIO ANANIAS CARAPINA; CDA: 11118001322 VL  R$ 1.542,96 C/HELOISA DA SILVA SENA; CDA: 11118001329 VL  R$ 1.119,21 C/MARIA DE 
LURDES PINHEIRO DE CAMPOS; CDA: 11118001332 VL  R$ 1.852,80 C/JOAO BATISTA ROCHA; CDA: 11118001333 VL  R$ 2.637,73 C/MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA; CDA: 11118001338 VL  R$ 1.028,99 C/AMARILIS WERNER DE FARIA; CDA: 
11118001392 VL  R$ 3.616,18 C/LEONILDO DE FREITAS NEGRETTO; CDA: 11118001417 VL  R$ 2.844,86 C/DENISE ROSA DA SILVA LEITE SANTOS; CDA: 11118001420 VL  R$ 1.462,94 C/AIDA MATIAS DA COSTA; CDA: 11118001430 VL  R$ 2.738,01 
C/VERA LUCIA DE PAULA; CDA: 11118001439 VL  R$ 1.523,20 C/DELFINO ALVES FERREIRA FILHO; CDA: 11118001460 VL  R$ 3.919,10 C/RONIMAIR TEIXEIRA RAMOS; CDA: 11118001468 VL  R$ 721,22 C/IVANDO FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA; 
CDA: 11118001476 VL  R$ 5.469,67 C/NELCI URZEDA DA COSTA; CDA: 11118001477 VL  R$ 887,05 C/MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MARTINS; CDA: 11118001498 VL  R$ 3.714,69 C/CLEUZA MARIA BATISTA CHAVES SILVEIRA; CDA: 11118001499 
VL  R$ 2.288,97 C/VALTER CARVALHO DA COSTA; CDA: 11118001509 VL  R$ 1.285,69 C/JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUZA; CDA: 11118001519 VL  R$ 2.578,11 C/JOSE MARIA CESARIO DE ELIAS; CDA: 11118001538 VL  R$ 5.555,55 C/TELMO LUIZ 
BEMFICA E SILVA; CDA: 11118001539 VL  R$ 1.052,88 C/ADEMILSON FERREIRA DE MOURA; CDA: 11118001551 VL  R$ 4.674,33 C/MANOEL ISMAEL FERREIRA; CDA: 11118001587 VL  R$ 1.032,86 C/DENUBES ALVES BONIFACIO E GOMES; CDA: 
11118001601 VL  R$ 3.580,41 C/MARIA CLEUSA FERREIRA DA SILVA; CDA: 11118001617 VL  R$ 2.690,14 C/IGOR NASCIMENTO DA SILVA; CDA: 11118001623 VL  R$ 1.953,26 C/AGUIDA MARTINS DA COSTA; CDA: 11118001631 VL  R$ 2.406,25 C/
ESPOLIO DE MARCIA TELMA LIMA LEITE; CDA: 11118001656 VL  R$ 3.874,08 C/WILMAR ALVES DOS SANTOS; CDA: 11118001701 VL  R$ 2.975,04 C/SUELY COSTA; CDA: 11118001704 VL  R$ 2.593,08 C/IZAIAS PEREIRA DA COSTA; CDA: 11118001715 
VL  R$ 6.627,07 C/SAULO SANTOS DE OLIVEIRA; CDA: 11118001728 VL  R$ 2.220,90 C/JOSE LUIZ MENDONCA TEIXEIRA; CDA: 11118001733 VL  R$ 6.123,16 C/ALEX ANTONIO MENDANHA; CDA: 11118001736 VL  R$ 861,82 C/PEDRO RIZZI LIPPI; 
CDA: 11118001739 VL  R$ 6.492,53 C/WALDIVINO ALVES MIRANDA; CDA: 11118001758 VL  R$ 1.843,40 C/ELIZABETH SILVA RAIMUNDO; CDA: 11118001779 VL  R$ 2.206,44 C/LUCIA TARGINO DO NASCIMENTO; CDA: 11118001794 VL  R$ 1.707,98 
C/MARINA BRASIL CHAVES; CDA: 11118001796 VL  R$ 1.018,56 C/VALDIVINO DE JESUS MACEDO; CDA: 11118001810 VL  R$ 870,01 C/SILVANIM JOSE AUGUSTO ROSA; CDA: 11118001817 VL  R$ 2.219,61 C/ALCI GOMES DA FONSECA; CDA: 
11118001822 VL  R$ 3.834,24 C/RENILDE SALAMONI; CDA: 11118001844 VL  R$ 1.737,86 C/MARIA LUIZA DE FARIA PAIVA; CDA: 11118001863 VL  R$ 1.189,03 C/RONALDO PIRES MARTINS; CDA: 11118001864 VL  R$ 3.715,39 C/RODRIGO LUIS TA-
MINATO; CDA: 11118001865 VL  R$ 1.102,14 C/SIMAR OLIVEIRA DOS REIS; CDA: 11118001895 VL  R$ 7.054,08 C/SEBASTIAO TADEU DOS SANTOS ABRANTES; CDA: 11118001905 VL  R$ 1.315,48 C/EDINALDO MACHADO CAVALCANTE; CDA: 
11118001906 VL  R$ 1.845,21 C/PAULO DE OLIVEIRA; CDA: 11118001919 VL  R$ 6.940,41 C/ALFREDINHO GONCALVES E SILVA; CDA: 11118001922 VL  R$ 869,83 C/ANGELA DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES; CDA: 11118001932 VL  R$ 1.686,84 C/
EDESIO DOS REIS ALVES DE LACERDA; CDA: 11118001939 VL  R$ 5.186,01 C/EDMILSON DA SILVA ALVES; CDA: 11118001946 VL  R$ 3.025,24 C/JUVENAL JOSE PEDROSO NETO; CDA: 11118001963 VL  R$ 2.253,05 C/FRANCISCO DAS CHAGAS 
ARAUJO; CDA: 11118001982 VL  R$ 2.578,02 C/DINAIR LEANDRO FERREIRA; CDA: 11118001988 VL  R$ 1.137,89 C/LUCEIR XAVIER DE OLIVEIRA ROCHA; CDA: 11118001991 VL  R$ 4.366,56 C/SORAYA MARIA DO AMARAL; CDA: 11118001994 VL  R$ 
3.238,65 C/KARLA CRISTINA MACHADO; CDA: 11118002001 VL  R$ 2.494,18 C/ROSY MARIA DOS SANTOS; CDA: 11118002021 VL  R$ 2.180,28 C/WALMIR BAZILIO DOS SANTOS; CDA: 11118002033 VL  R$ 3.648,48 C/ENERILDA MARQUES DA CRUZ; 
CDA: 11118002044 VL  R$ 830,52 C/HELDER PEDRO DA SILVA; CDA: 11118002052 VL  R$ 2.183,90 C/RENE DOS SANTOS; CDA: 11118002056 VL  R$ 1.254,25 C/JOSE ANTONIO ALVES; CDA: 11118002059 VL  R$ 2.586,80 C/UIRES JOSE GUERRA; 
CDA: 11118002062 VL  R$ 2.219,61 C/IDELBRANDO BATISTA LEMOS; CDA: 11118002113 VL  R$ 973,26 C/JOAO ROSA DO COUTO FERREIRA; CDA: 11118002126 VL  R$ 6.789,60 C/ANA MONICA COSTA; CDA: 11118002129 VL  R$ 2.300,34 C/RITA DE 
CASSIA SANTOS VORONKOFE; CDA: 11118002149 VL  R$ 805,21 C/LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA LOPES; CDA: 11118002156 VL  R$ 2.262,33 C/REGINALDO CRUZ FERREIRA; CDA: 11118002180 VL  R$ 2.369,46 C/MARIO CEZAR ALMEIDA DOS SANTOS; 
CDA: 11118002186 VL  R$ 2.305,15 C/CLEIBE MARIA DA SILVA; CDA: 11118002189 VL  R$ 4.621,05 C/MARIA DE LOURDES BONFIM SILVEIRA; CDA: 11118002199 VL  R$ 3.148,23 C/VANIA BEATRIZ BORBA; CDA: 11118002213 VL  R$ 1.393,06 C/JA-
MILSON DIVINO DE BARROS; CDA: 11118002219 VL  R$ 1.086,15 C/MARIO NEY VOGADO VIEIRA; CDA: 11118002223 VL  R$ 2.903,75 C/EMERSON DE OLIVEIRA ALVIN; CDA: 11118002231 VL  R$ 2.090,17 C/ABRAO AMORIM RODRIGUES DE OLIVEI-
RA; CDA: 11118002232 VL  R$ 1.833,12 C/MARCOS CAETANO DA SILVA; CDA: 11118002252 VL  R$ 1.556,54 C/TANIRA LAIMAR PACHECO; CDA: 11118002253 VL  R$ 787,93 C/RENILTON JOSE DE SOUZA LIMA; CDA: 11118002255 VL  R$ 1.455,66 C/
JULIO CESAR DA SILVA NERY; CDA: 11118002275 VL  R$ 2.255,90 C/ANAPAULA DE SENE; CDA: 11118002307 VL  R$ 1.833,64 C/ANTONIO CARLOS SILVA; CDA: 11118002311 VL  R$ 1.113,69 C/ADAIRA ABADIA DE JESUS; CDA: 11118002321 VL  R$ 
3.889,52 C/ELIAS ALVES PIMENTA; CDA: 11118002352 VL  R$ 2.354,57 C/JOAO BATISTA MARQUES BARCELOS; CDA: 11118002358 VL  R$ 1.162,39 C/WILDES ARANTES DE MORAES; CDA: 11118002359 VL  R$ 3.134,30 C/WEILER LUIS CARNEIRO 
DE OLIVEIRA; CDA: 11118002364 VL  R$ 991,34 C/FRANCISCO DE ASSIS SOUSA CUNHA; CDA: 11118002378 VL  R$ 1.221,07 C/ROBSON RAMOS DA CRUZ; CDA: 11118002385 VL  R$ 826,95 C/JANETE ALVES SOBRINHO BORGES; CDA: 11118002387 
VL  R$ 2.201,99 C/DONIZETE JOAQUIM MOREIRA GOMES; CDA: 11118002394 VL  R$ 5.432,01 C/FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO SOUZA; CDA: 11118002406 VL  R$ 1.488,96 C/MARIA DO SOCORRO RODRIGUES MARQUES; CDA: 11118002409 VL  
R$ 4.321,72 C/RENATA CHAVES DA COSTA; CDA: 11118002413 VL  R$ 5.219,18 C/MARIA ALZIRA DE BARROS NASCIMENTO; CDA: 11118002419 VL  R$ 1.038,81 C/PAULO MATIAS DA SILVA JUNIOR; CDA: 11118002421 VL  R$ 1.602,06 C/VANILDA 
MACHADO FAGUNDES NERY; CDA: 11118002430 VL  R$ 1.239,00 C/KLEITON COELHO ALVES; CDA: 11118002435 VL  R$ 2.281,67 C/VALDECILDA MARIA CAIRES; CDA: 11118002439 VL  R$ 900,93 C/MARCOS AURELIO LOUZADA DE SOUZA; CDA: 
11118002469 VL  R$ 1.247,73 C/JOSE ARNALDO DOS SANTOS PEREIRA; CDA: 11118002470 VL  R$ 1.473,22 C/JOSE MARCIO COELHO; CDA: 11118002474 VL  R$ 1.874,01 C/VALTUIR FERREIRA DA SILVA; CDA: 11118002479 VL  R$ 3.505,24 C/RA-
QUEL MORAIS ROSA; CDA: 11118002488 VL  R$ 6.797,11 C/ALBA CRISTINA MOREIRA FIORINI FIDELES; CDA: 11118002492 VL  R$ 3.064,26 C/ENIO VENDRUSCOLO; CDA: 11118002501 VL  R$ 3.525,99 C/MARCOS MANOEL FERREIRA; CDA: 
11118002509 VL  R$ 1.956,25 C/CHARLES ANDRE DE OLIVEIRA; CDA: 11118002516 VL  R$ 3.379,29 C/ABADIA DIVINA DE NOVAIS MEIRELIS; CDA: 11118002520 VL  R$ 1.290,85 C/LUIZ CARLOS DE SOUZA; CDA: 11118002542 VL  R$ 830,63 C/SAUL 
ALVES TOLEDO; CDA: 11118002561 VL  R$ 1.310,52 C/PAULO CESAR GARCIA DE MATOS; CDA: 11118002568 VL  R$ 1.640,64 C/RONALDO COSTA XAVIER; CDA: 11118002589 VL  R$ 4.659,55 C/PAULENE PEREIRA DA SILVA; CDA: 11118002597 VL  
R$ 3.456,90 C/DIOGENES MORAIS COELHO; CDA: 11118002604 VL  R$ 4.277,28 C/JAIR BALDUINO DE SOUZA; CDA: 11118002625 VL  R$ 1.349,46 C/JOSINALDO ALVES DA SILVA; CDA: 11118002630 VL  R$ 1.010,01 C/PAULO MOURA; CDA: 11118002636 
VL  R$ 1.874,01 C/FLORACI DA MAIA RAMOS; CDA: 11118002645 VL  R$ 3.986,47 C/FELISBERTO LEONIDIO DOS SANTOS; CDA: 11118002646 VL  R$ 4.263,64 C/MANOEL BARBOSA DA CRUZ NETO; CDA: 11118002654 VL  R$ 3.600,00 C/LUIZ CAR-
LOS MOREIRA LOPES; CDA: 11118002667 VL  R$ 1.047,79 C/ANGELA GOMES FERNANDES; CDA: 11118002682 VL  R$ 4.880,83 C/JULIANO GONCALVES RODRIGUES CRO; CDA: 11118002708 VL  R$ 1.428,40 C/FLAVIO FABIANO DOS SANTOS; CDA: 
11118002718 VL  R$ 2.737,93 C/ALLINE APOLLO CORREA DAVILA; CDA: 11118002727 VL  R$ 1.714,56 C/ALEXANDRE DI RAMOS CORTES; CDA: 11118002730 VL  R$ 5.475,45 C/CRISTINA DOS SANTOS ROSA; CDA: 11118002741 VL  R$ 7.370,85 C/
HAMILTON CESAR SILVA; CDA: 11118002757 VL  R$ 6.830,28 C/MARCIA DE PAULA SILVA; CDA: 11118002758 VL  R$ 2.843,45 C/AMIZAIR PEDRO DA SILVA; CDA: 11118002774 VL  R$ 3.674,08 C/JOSE MACHADO VIEIRA; CDA: 11118002778 VL  R$ 
923,22 C/SAUFI BALIONE RODRIGUES DA SILVA; CDA: 11118002784 VL  R$ 676,09 C/PAULO CESAR PEREIRA; CDA: 11118002795 VL  R$ 1.068,22 C/JAIR BATISTA DA SILVA; CDA: 11118002797 VL  R$ 1.045,11 C/WANDERLY RIBEIRO DOS PASSOS; 
CDA: 11118002813 VL  R$ 4.574,67 C/ADAIR DE SOUZA SIMOES FILHO; CDA: 11118002814 VL  R$ 2.943,93 C/ANA PAULA VILLACA; CDA: 11118002826 VL  R$ 2.522,01 C/ADENILSON ALVES DOS REIS DOS SANTOS; CDA: 11118002845 VL  R$ 950,25 
C/FABIANA BEZERRA CAMARGO; CDA: 11118002867 VL  R$ 3.919,10 C/MATILDE MARTINS CONCEICAO; CDA: 11118002874 VL  R$ 2.109,76 C/MARIA NAZARE DE OLIVEIRA CARVALHO; CDA: 11118002889 VL  R$ 2.746,08 C/WANDERLEY FERREIRA 
CARDOSO; CDA: 11118002898 VL  R$ 1.350,98 C/NICOLAU FRANCISCO CALDAS; CDA: 11118002899 VL  R$ 1.357,51 C/ROMILDA PEIXOTO DA SILVA; CDA: 11118002909 VL  R$ 1.248,15 C/SILVANIA BATISTA CORREA; CDA: 11118002917 VL  R$ 
3.440,31 C/VALDIR FOGACA DOS SANTOS; CDA: 11118002920 VL  R$ 986,39 C/LUCIANO MOREIRA RIBEIRO; CDA: 11118002923 VL  R$ 744,33 C/WAGNER FELIPE DE ARAUJO; CDA: 11118002925 VL  R$ 1.866,88 C/MARLENE PEREIRA DE GODOE; 
CDA: 11118002932 VL  R$ 4.350,74 C/ROSANE VERA WENDLAND; CDA: 11118002940 VL  R$ 2.110,00 C/MARCELO EDUARDO DERZE MENEZES; CDA: 11118002942 VL  R$ 2.907,02 C/CARMEN LUCIA MARTINS DOS SANTOS; CDA: 11118002953 VL  
R$ 844,06 C/AGNISTER SOUZA DOS SANTOS; CDA: 11118002968 VL  R$ 4.189,15 C/GISELE FROTA PRADO; CDA: 11118002987 VL  R$ 744,33 C/CRISTIANE FERREIRA SILVA; CDA: 11118003012 VL  R$ 932,61 C/ROSERI APARECIDA DA COSTA; CDA: 
11118003013 VL  R$ 1.405,34 C/NONATO GOMES DOS SANTOS; CDA: 11118003021 VL  R$ 2.124,09 C/CAROLINA LUIZA SILVA; CDA: 11118003026 VL  R$ 4.084,84 C/FRANCISCO JOSE DE SOUZA; CDA: 11118003029 VL  R$ 3.662,44 C/HENRIQUE 
CLAUDINO ROCHA; CDA: 11118003037 VL  R$ 1.660,70 C/DANIEL HENRIQUE DA SILVA ARAUJO; CDA: 11118003043 VL  R$ 861,53 C/SAMUEL FELIX DE SOUZA; CDA: 11118003045 VL  R$ 1.942,16 C/MARIELA FREITAS DA SILVEIRA; CDA: 11118003048 
VL  R$ 1.934,97 C/WUALESKA YARUBI HERNANDEZ RODRIGUEZ; CDA: 11118003050 VL  R$ 1.497,12 C/RENATA DA SILVA; CDA: 11118003057 VL  R$ 1.159,14 C/WENDEL RAMOS CARDOSO; CDA: 11118003065 VL  R$ 2.039,75 C/LOYANE RIBEIRO 
DA SILVA; CDA: 11118003069 VL  R$ 1.182,81 C/EMERSON WAGNER BORGES MOTA;COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FA-
ZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 19 DE FEVEREIRO DE 
2019. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRAILDES SILVA SANTOS, 
CPF: 566.943.695-49.

REQUERIMENTO Nº 957361

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IRAILDES SILVA 
SANTOS, CPF: 566.943.695-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, Q SQ 18 NR  QD02LT40 CENTRO CIDADE OCIDENTA 
GO 72880618, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança Q SQ 18 NR  QD02LT40 CENTRO CIDADE OCIDENTA 
GO 72880618 QR 109 CONJUNTO 3 CS  17 0  SAMAMBAIA SUL 
SAMAMBAIA BRASILIA DF 72301304, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 494 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.016,93 ( dois mil dezesseis reais e noventa e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMERSON GOMES 
DA SILVA, CPF: 381.846.801-04.

REQUERIMENTO Nº 957402

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EMERSON GOMES 
DA SILVA, CPF: 381.846.801-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, AV RIO DE JANEIRO QD 08 LT NR 14 CASA 14-B CO-
LINA VERDE CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança AV RIO DE JANEIRO 
QD 08 LT NR 14 CASA 14-B COLINA VERDE CIDADE OCIDENTA 
GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.065 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.194,92 ( um 
mil cento e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSENILSON DO 
NASCIMENTO SOUZA, CPF: 512.875.361-15.

REQUERIMENTO Nº 957498

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSENILSON DO 
NASCIMENTO SOUZA, CPF: 512.875.361-15, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, Q 04 LOTE 06 CASA NR 38 CD RES PARA 
RECREIO MOSSOR CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 04 LOTE 
06 CASA NR 38 CD RES PARA RECREIO MOSSOR CIDADE OCI-
DENTA GO 72880000 QE 36 CJ I 0 CS 3 GUARA II BRASILIA DF 
71065093, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.984 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.731,12 ( um mil setecentos e 
trinta e um reais e  doze centavos ), além das despesas de cobran-
ça e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO ALEXANDRE 
DE MELO SILVA, CPF: 724.323.571-91.

REQUERIMENTO Nº 957423

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO ALEXAN-
DRE DE MELO SILVA, CPF: 724.323.571-91, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, Q QUADRA 7 LOTE23 CASA NR 5 CONDOMI-
NIO M RCR MOSSORO CIDADE OCIDENTA GO 72885560, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q QUADRA 
7 LOTE23 CASA NR 5 CONDOMINIO M RCR MOSSORO CIDA-
DE OCIDENTA GO 72885560, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 9.883 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.239,11 
( dois mil duzentos e trinta e nove reais e onze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TEREZINHA DE 
JESUS DE OLIVEIRA CUNHA, CPF: 890.765.241-49.

REQUERIMENTO Nº 957504

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TEREZINHA DE 
JESUS DE OLIVEIRA CUNHA, CPF: 890.765.241-49, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LT 01 SQD 9 ALTO DO LAGO I 
NR 162 CASA 162 CENTRO CIDADE OCIDENTA GO 72880392, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LT 
01 SQD 9 ALTO DO LAGO I NR 162 CASA 162 CENTRO CIDADE 
OCIDENTA GO 72880392, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 9.241 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.255,72 ( um mil duzentos e cinquenta e cin-
co reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL SOARES DA SILVA 
BRAGA, CPF: 861.387.661-72 E FERNANDA DE JESUS 

DA SILVA BRAGA, CPF: 987.164.841-34.
REQUERIMENTO Nº 957649

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL SOARES 
DA SILVA BRAGA, CPF: 861.387.661-72 e FERNANDA DE JESUS 
DA SILVA BRAGA, CPF: 987.164.841-34, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, SQ 18, QUADRA 5, LOTE 36, APT 102, CENTRO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880624, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança SQ 18, QUADRA 5, LOTE 
36, APT 102, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880624, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 16.669 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.299,95 ( dois mil duzentos e noventa e 
nove reais e noventa e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIANE 
CHAGAS SILVA, CPF: 869.161.491-91.

REQUERIMENTO Nº 957687

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIANE CHAGAS 
SILVA, CPF: 869.161.491-91, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS V, 
RUA 18, LOTE 22,  QUADRA 30, PARQUE NAPOLIS GLEBA A, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885107, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ESDRAS V, RUA 18, LOTE 22,  QUADRA 30, PARQUE 
NAPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885107, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.520 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.949,20 ( dois mil novecentos e quarenta 
e nove reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO 
CURADO GARCEZ, CPF: 956.178.411-49.

REQUERIMENTO Nº 957660

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO CURADO 
GARCEZ, CPF: 956.178.411-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 13, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
NATHÁLIA, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA 
OSVALDO CRUZ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
13, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATHÁLIA, RE-
CREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA OSVALDO CRUZ, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 7.633 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 38.164,40 ( trinta 
e oito mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARINALVA 
SOUSA DA SILVA, CPF: 000.259.131-66.

REQUERIMENTO Nº 957703

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARINALVA SOUSA 
DA SILVA, CPF: 000.259.131-66, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, RUA BOA VISTA, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERSAILLES, PARQUE ARAGUARI, LOTE 07, QUADRA 05, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885396, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança RUA BOA VISTA, CASA 01, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERSAILLES, PARQUE ARAGUARI, LOTE 07, QUA-
DRA 05, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885396, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 424 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 32.756,80 ( trinta e 
dois mil setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMAR FERREIRA 
DA SILVA, CPF: 317.148.701-20.

REQUERIMENTO Nº 957722

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILMAR FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 317.148.701-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
MANSÃO 02, RUA II, MANSÕES TAPERA FLORIDA, APARTAMENTO 
Nº 207, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VELO-
SO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887336, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança MANSÃO 02, RUA II, MANSÕES 
TAPERA FLORIDA, APARTAMENTO Nº 207, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VELOSO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887336 AVENIDA VILA NOVA, AVENIDA CENTRAL, LT 1151, 
CASA 1, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA/DF, CEP: 71693120, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.278 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.130,01 ( dois mil cento e trinta reais 
e um centavo ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ALMEIDA 
PEREIRA, CPF: 025.274.114-52 E ADRIELMA 

ARAUJO COSTA, CPF: 905.083.271-72.
REQUERIMENTO Nº 957765

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO ALMEIDA 
PEREIRA, CPF: 025.274.114-52 e ADRIELMA ARAUJO COSTA, 
CPF: 905.083.271-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
SQ 16, QD 10, LOTE 14,  CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança SQ 16, QD 10, LOTE 14,  CENTRO, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 7.644 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.705,60 
( dez mil setecentos e cinco reais e sessenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na plani-
lha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DJAVAN 
NOGUEIRA SILVA, CPF: 061.535.701-60.

REQUERIMENTO Nº 957745

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DJAVAN NOGUEI-
RA SILVA, CPF: 061.535.701-60, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA Nº 02, RESIDENCIAL J.A.PARK II, RUA 06, LOTE 
24, QUADRA 29, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72887266, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA Nº 02, RESIDENCIAL J.A.PARK 
II, RUA 06, LOTE 24, QUADRA 29, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887266, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 24.798 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.676,52 ( um mil seiscentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVANIA SANTANA 
DA CONCEICAO, CPF: 020.102.711-90 E JOSE MARCIO 

DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 880.931.821-87.
REQUERIMENTO Nº 957766

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVANIA SANTANA DA CON-
CEICAO, CPF: 020.102.711-90 e JOSE MARCIO DO NASCIMENTO 
SILVA, CPF: 880.931.821-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 06, BLOCO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA 
BARACAT II, LOTE 46, QUADRA 41, PARQUE ARAGUARI A, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 06, BLOCO A, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MARIA BARACAT II, LOTE 46, QUADRA 41, PARQUE 
ARAGUARI A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
3.008 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.136,13 ( dois mil cento e trinta e seis reais 
e treze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL MACHADO 
DOS SANTOS, CPF: 017.284.143-77.

REQUERIMENTO Nº 957771

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL MACHADO 
DOS SANTOS, CPF: 017.284.143-77, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 27, QUADRA 62, RUA 36, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
B, APARTAMENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL PARIS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883171, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 27, QUADRA 
62, RUA 36, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APARTAMENTO Nº 101, 
PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARIS, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883171 RUA 31, QUADRA 18, CASA 23A, 
OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883120, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.611 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.426,67 ( um mil quatrocentos e vinte e 
seis reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ROBERTO 
DE OLIVEIRA COSTA, CPF: 054.858.443-59.

REQUERIMENTO Nº 957779

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO ROBERTO DE 
OLIVEIRA COSTA, CPF: 054.858.443-59, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL RIBEIRO E ARAUJO V, LOTE 01, QUADRA 37, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, RUA 21, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887-282, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO 
V, LOTE 01, QUADRA 37, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 21, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887-282, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 26.524 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.627,91 ( um mil 
seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS VENICIUS 
LEITE SOUSA, CPF: 026.008.233-36.

REQUERIMENTO Nº 957775

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS VENICIUS 
LEITE SOUSA, CPF: 026.008.233-36, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 05, QUADRA 61, RUA 28, PARQUE NÁ-
POLIS GLEBA B, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, 
ALAMEDA DOS ANJOS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883168, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
05, QUADRA 61, RUA 28, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APARTA-
MENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, ALAMEDA DOS ANJOS, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883168, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 29.653 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.367,36 ( um mil 
trezentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO 
APARECIDO PEREIRA, CPF: 548.625.661-20.

REQUERIMENTO Nº 957785

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO APA-
RECIDO PEREIRA, CPF: 548.625.661-20, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 22, QUADRA 04, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA A, APARTAMENTO Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOURA VI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885173, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 22, QUADRA 
04, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 103, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA VI, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885173, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.007 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.498,37 ( um mil quatrocentos e noventa e oito 
reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEX ADAIR 
SILVA SALES, CPF: 046.243.846-52.

REQUERIMENTO Nº 957795

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEX ADAIR SILVA SALES, 
CPF: 046.243.846-52, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTAMENTO Nº 115, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72883151, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTA-
MENTO Nº 115, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883151 Q AG I, QUADRA 203, CONJUNTO 
08, LOTE 16, SETOR RESIDENCIAL OESTE, SÃO SEBASTIÃO, BRA-
SÍLIA-DF, CEP: 71691407, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.419 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.434,01 ( um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVAN 
DA SILVA SANTOS, CPF: 608.066.753-30.

REQUERIMENTO Nº 958068

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDVAN DA SILVA 
SANTOS, CPF: 608.066.753-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 32, QUADRA 43, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, 
RUA 16, APARTAMENTO Nº 104, CONDOMÍNIO WARREN BUF-
FET, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885053, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, QUADRA 43, 
PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, RUA 16, APARTAMENTO Nº 104, 
CONDOMÍNIO WARREN BUFFET, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885053, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 23.261 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalida-
des e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.927,13 ( um mil novecentos e vinte e 
sete reais e treze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEX BEZERRA 
DA SILVA SANTOS, CPF: 041.041.361-58.

REQUERIMENTO Nº 958051

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEX BEZERRA DA 
SILVA SANTOS, CPF: 041.041.361-58, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, CONDOMÍNIO HARAS I, MANSÕES 
DE RECREIO ESTRELA DALVA I, LOTE 01, QUADRA 37, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72853037, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança CASA 02, CONDOMÍNIO HARAS I, 
MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, LOTE 01, QUADRA 
37, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72853037, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 5.312 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 48.689,60 
( quarenta e oito mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Cen-
tro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOZIEL 
ALVES MARTINS, CPF: 023.388.671-06.

REQUERIMENTO Nº 958114

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOZIEL ALVES MAR-
TINS, CPF: 023.388.671-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 29, QUADRA 44, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APAR-
TAMENTO Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL MOURA IX, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885050, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29, 
QUADRA 44, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMEN-
TO Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOURA IX, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885050, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 28.985 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.420,43 ( um 
mil quatrocentos e vinte reais e quarenta e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILSON DA SILVA 
DE OLIVEIRA, CPF: 021.240.401-62.

REQUERIMENTO Nº 958117

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILSON DA SILVA 
DE OLIVEIRA, CPF: 021.240.401-62, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 245, TIPO B, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO 
I, LOTE 01,  SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880380, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA 245, TIPO B, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 
01,  SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380 
QUADRA QR 433, CONJUNTO J, CASA 6, SAMAMBAIA NORTE, 
BRASÍLIA - DF, CEP: 72329208, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.324 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.877,93 ( dois mil oitocentos e 
setenta e sete reais e noventa e três centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBERTO MARCOS 
PEREIRA DE PAULA, CPF: 505.753.921-34.

REQUERIMENTO Nº 958347

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBERTO MARCOS 
PEREIRA DE PAULA, CPF: 505.753.921-34, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SE-
GURO I, LOTE 03, QUADRA 115, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA - III, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 10, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO I, LOTE 03, QUADRA 115, 
MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA - III, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000 QR QR 320 CONJ 1 CASA 29  SAMAMBAIA SUL 
BRASILIA DF 72310101, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.814 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 12.363,30 (  doze mil trezentos e sessenta e três reais 
e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLY 
CRISTINA ARAUJO, CPF: 036.594.661-31.

REQUERIMENTO Nº 958130

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KELLY CRISTINA 
ARAUJO, CPF: 036.594.661-31, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO SÃO JORGE I, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, LOTE 27,  QUADRA 31, RUA 04, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO SÃO JORGE I, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, LOTE 27,  QUADRA 31, RUA 04, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 17.394 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.353,97 ( dois mil trezentos e cinquenta e três reais 
e noventa e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIO DE 
SOUSA ALVES, CPF: 064.368.361-52.

REQUERIMENTO Nº 958350

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRICIO DE SOUSA 
ALVES, CPF: 064.368.361-52, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 18, QUADRA 36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
A, APARTAMENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL 
BOULDER, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 18, QUADRA 
36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 101, 
PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL BOULDER, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72885062, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.819 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.320,01 ( dois mil trezentos 
e vinte reais e um centavo ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HERBERT ARAUJO 
DE CARVALHO JUNIOR, CPF: 031.820.081-37.

REQUERIMENTO Nº 958564

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HERBERT ARAUJO 
DE CARVALHO JUNIOR, CPF: 031.820.081-37, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL MILAN I, LOTE 28, QUADRA 06, RUA 15, PARQUE NOVA 
FRIBURGO A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887021, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 
201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILAN I, LOTE 28, QUADRA 06, 
RUA 15, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887021 QNM 40, CONJUNTO T, CASA 29, TAGUATINGA SUL, 
BRASILIA DF, CEP: 72146020, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ociden-
tal/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.827 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.866,64 ( um mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSE 
VIEIRA DE BRITO, CPF: 578.295.191-53.

REQUERIMENTO Nº 958596

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JOSE 
VIEIRA DE BRITO, CPF: 578.295.191-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 203, CONDOMÍNIO ABREU 
E RAMOS I, LOTE 03, QUADRA 21, RUA 05, PARQUE NÁPOLIS 
A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885119, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 
203, CONDOMÍNIO ABREU E RAMOS I, LOTE 03, QUADRA 21, 
RUA 05, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885119, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.817 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalida-
des e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.720,58 ( um mil setecentos e vinte reais e 
cinquenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOUGLAS PEREIRA 
DE CASTRO, CPF: 697.134.301-82.

REQUERIMENTO Nº 958579

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DOUGLAS PEREIRA 
DE CASTRO, CPF: 697.134.301-82, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 202, RESIDENCIAL TEBRA, LOTE 04, 
QUADRA 05, RUA 02, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72887012, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 202, RESIDENCIAL TE-
BRA, LOTE 04, QUADRA 05, RUA 02, PARQUE NOVA FRIBURGO 
A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 25.910 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.833,65 ( um mil 
oitocentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATHEUS 
MATOS SILVA, CPF: 049.771.941-01.

REQUERIMENTO Nº 958605

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MATHEUS MATOS 
SILVA, CPF: 049.771.941-01, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, CONDOMÍNIO FRIBURGO IX, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, LOTE 01, QUADRA 41, RUA 04, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887290, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 02, CONDOMÍNIO FRIBURGO IX, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, LOTE 01, QUADRA 41, RUA 04, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887290, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 28.520 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.640,41 ( um mil seiscentos e quarenta reais 
e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL 
GOMES MAIA, CPF: 019.343.711-22.

REQUERIMENTO Nº 958618

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAQUEL GOMES 
MAIA, CPF: 019.343.711-22, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 13, QUADRA 36,  PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, RUA 15, 
APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO CONCRETO OCIDENTAL 
I, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 13, QUADRA 36,  
PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, RUA 15, APARTAMENTO Nº 201, 
CONDOMÍNIO CONCRETO OCIDENTAL I, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885062, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.121 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.992,98 ( três mil novecentos e 
noventa e dois reais e noventa e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débi-
tos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BELCHIOR 
DE BARCELOS, CPF: 000.205.111-75.

REQUERIMENTO Nº 958639

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BELCHIOR DE 
BARCELOS, CPF: 000.205.111-75, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 18, QUADRA 36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLE-
BA A, APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL 
BOULDER, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 18, QUA-
DRA 36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO 
Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL BOULDER, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.820 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.468,40 ( um mil quatrocentos 
e sessenta e oito reais e quarenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONARDO LIRA 
DA SILVA, CPF: 045.023.241-75.

REQUERIMENTO Nº 958632

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEONARDO LIRA 
DA SILVA, CPF: 045.023.241-75, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 204, RESIDENCIAL VILLAGE II, 
LOTE 04, QUADRA 41, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS  GLEBA A, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885059, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 204, RE-
SIDENCIAL VILLAGE II, LOTE 04, QUADRA 41, RUA 10, PARQUE 
NÁPOLIS  GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885059, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.462 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.527,26 ( um mil quinhentos e vinte e sete 
reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no Sede no Setor Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na 
cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem 
nos termos da Lei n° 9.514/97 art. 26, parágrafo 1°, 2° e 3°, FAZ SA-
BER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar 
os pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos con-
tratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na aquisição 
do imóvel localizado no APARTAMENTO n° 304 localizado no 3° 
pavimento, do Edificio RESIDENCIAL PLAZA I, lote de terreno de n° 
16-B, da Quadra 04, situado no loteamento denominado PARK DAS 
ÁGUAS BONITAS I — ETAPA B, nesta cidade, devidamente registra-
do no R-06=41.374 de JADESON MARQUES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, maior, portador da CI-5.801.758 SSP-GO, auxiliar de serviços 
gerais, inscrito no CPF-046.865.981-17. Sob pena de convalescer o 
INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚ-
BLICA, DE VENDA E COMPRA E FINANCIAMENTO DE IMÓVEL DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) 
dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue 
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixados na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 14.02.2019. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TRINDADE, ESTADO DE GOlÁS 
EDITAL DE LOTEAMENTO 

 
 

FAZ SABER para ciência dos interessados, que em cumprimento ao disposto do Artigo 19, da Lei 
6.766, de 19 de dezembro de 1979; pela empreendedora JARDIM SCALA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF n° 25.070.703/0001-17, com sede 
na Avenida T-15, esquina com a Rua C-264, Quadra 592, Lote 10, n° 1.848, Sala 10, Setor Nova 
Suiça, em Goiânia-GO; foi depositado em Cartório, a planta, o memorial descritivo e demais 
documentos relativos ao loteamento do imóvel de propriedade da requerente: Uma área de 
(98.291,58) metros quadrados, situada nas "Fazendas Fazendinha, Barro Branco e Patrimônio", 
neste município, ZONA URBANA desta cidade, dentro do seguinte perímetro: “ Inicia-se no vértice 
denominado M.01, de coordenadas planas UTM referenciadas no datum SIRGAS2000, MC 51°W e 
Fuso 22 (N= 8.159.732,176; E= 659.006,436), localizado na margem esquerda do Córrego Lama 
Preta, na divisa de uma área destinada a municipalidade, segue confrontando com esta com o azimute 
e distância: 247017113” - 199,65 metros, até o vértice M.02 (N= 8.159.655,089; E= 658.822,272), 
agora confrontando com a Rua 1014=A do Setor Laguna Parque com o azimute e distância: 
28305915611 - 60,03 metros, até o vértice M.03 (N= 8.159.669,610; E= 658.764,024), daí 
confrontando com a Avenida Padre Pelágio com o azimute e distância: 35005913411 - 416,95 metros, 
até o vértice M.04 (N= 8.160.081,420; E= 658.698,746), agora confrontando com terras de Futuro 
Incorporadora e Construtora Ltda com o azimute e distância 100°38’22” - 291,54 metros, até o vértice 
M.05 (N= 8 160 027,595; E= 658 985,271), localizado na margem esquerda do Córrego Lama Preta, 
e por este acima acompanhado suas sinuosidades naturais na distâncias em linha reta de 296,18 
metros, até o início desta descrição, no vértice M.01”. Imóvel este registrado neste Cartório sob a 
matrícula n° 7.550, do livro 02 de Registro Geral, à folha 09. Segue em anexo a planta de localização 
do loteamento, que confronta com o loteamento Setor Laguna Parque, Futuro Incorporadora e 
Construtora Ltda e Córrego Lama Preta. O loteamento foi denominado como “ LOTEAMENTO 
LAGUNA EXPANSÃO”, com a área total de (98.192,58) metros quadrados, sendo: 200 (duzentos) 
lotes distribuídos em 06 (seis) quadras, perfazendo a área de (49.200,96) metros quadrados; 01 área 
verde com (4.305,80), metros quadrados; 03 áreas institucionais, perfazendo (8.218,50) metros 
quadrados; sistema viário com a área (19.751,00) metros quadrados; e 01 Área de Preservação 
Permanente com (16.815,32) metros quadrados. Em se tratando de propriedade urbana, o plano e a 
planta do referido loteamento foram previamente aprovados pela Prefeitura Municipal desta cidade 
conforme Decreto n° 033/19 de 10 de janeiro de 2019. As impugnações daqueles que se julgarem 
prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo 
reclamação, será feito o registro, ficando os documentos à disposição dos interessados neste 
Cartório, durante de expediente. Dado e passado nesta cidade de Trindade, Estado de Goiás, aos 
oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (08/02/2019). Ass.: O Oficial  

 

 

 

 

 

 
José Augusto D’Alcântara Costa, Oficial do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Trindade, Estado de Goiás, na forma da Lei etc... 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
JOSÉ  TOMÉ  DE  REZENDE,  CPF:  302.370.766-91,  TORNA  PÚBLICO  QUE
REQUEREU  DA  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DE GOIAS – SEMAD, A  LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA E DE
INSTALAÇÃO,  PARA  ATIVIDADE  DE  ORDENHA  MECÂNICA,  SITUADA  NA
FAZENDA SÃO SEBASTIÃO NA ESTRADA MUNICIPAL CAW-01, KM 10, DIREITA
300 METROS, EM CAÇU – GO.

 

 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de 
Notas da Sede da Comarca de Catalão – Goiás 

Rua Nassin Agel, n. 677 – Centro – CEP: 75.701-050   
Tel.: (64) 3411-2027 

site: www.cartoriocatalao.com.br - e-mail: 
cartorio@cartoriocatalao.com.br 

Faço saber que pretendem se casar, depois de terem apresentado todos os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro:  
RODRIGO DOURADO MACHADO, brasileiro, solteiro, vendedor, residente e 
domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 19/04/1973, natural de Mogi das 
Cruzes, São Paulo, filho de WASHINGTON MACHADO e de VILMA DOURADO 
MACHADO; e MARIA LEORDINA DE AVELAR NETTO, brasileira, divorciada, 
funcionária pública, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
14/07/1975, natural de Catalão, Goiás, filha de SIDON NETTO e de 
BERNARDINA DE AVELAR NETTO. 
MATHEUS CUSTÓDIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, frentista, residente e 
domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 05/09/1997, natural de Catalão, 
Goiás, filho de UBIRATAN CUSTÓDIO DA FONSECA e de ANDREIA 
GABRIELA DE SOUZA; e KESSIA FERNANDA RODRIGUES GOMES, 
brasileira, solteira, atendente, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, 
nascida aos 12/11/2000, natural de Catalão, Goiás, filha de ONILSON GOMES 
BATISTA e de SONIA RODRIGUES GOMES. 
SERGIO FURTADO, brasileiro, divorciado, aposentado, residente e domiciliado 
em Catalão, Goiás, nascido aos 07/04/1968, natural de Catalão, Goiás, filho de 
AUGUSTO RIBEIRO FURTADO e de FATIMA APARECIDA FERREIRA; e 
WILMA PIRES DA SILVA, brasileira, divorciada, supervisora de recepção, 
residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 01/10/1966, natural de 
Catalão, Goiás, filha de PEDRO PIRES DA SILVA e de MARGARIDA DA 
SILVA. 
HELDER MAGALHÃES CINTRA, brasileiro, solteiro, motorista, residente e 
domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 10/02/1982, natural de Goiânia, 
Goiás, filho de DIVINO FLORINDO CINTRA e de ENI MAGALHÃES CINTRA; 
e CARMEN DOS PASSOS FEITOSA, brasileira, divorciada, vigilante, residente 
e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 08/03/1976, natural de Corrente, 
Piauí, filha de OSVALDO ALVES FEITOSA e de LUZIA DOS PASSOS 
FEITOSA. 
FRANKLEI GOMES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, soldador, residente e 
domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 18/01/1976, natural de Paulo 
Afonso, Bahia, filho de FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS e de MARIA DE 
LOURDES GOMES DOS SANTOS; e NIEDJA PINTO DA SILVA, brasileira, 
solteira, técnico em segurança do trabalho, residente e domiciliada em Catalão, 
Goiás, nascida aos 18/09/1989, natural de Currais Novos, Rio Grande de Norte, 
filha de FRANCINETE PINTO DA SILVA. 
WILIAM PEDRO FERREIRA FREITAS, brasileiro, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 29/06/1982, natural de 
Quirinópolis, Goiás, filho de WALDECY DOMINGOS DE FREITAS e de 
SOLANGE MARIA FERREIRA; e MARIANNA DA SILVA FIGUEIREDO, 
brasileira, solteira, autônoma, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, 
nascida aos 14/08/1992, natural de Marabá, Pará, filha de EDIVALDO 
RODRIGUES FIGUEIREDO e de CLEUDIVAN DA SILVA FIGUEIREDO. 
MARCIEL VAZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, residente 
e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 04/01/1979, natural de Catalão, 
Goiás, filho de WAGNER VAZ DA SILVA e de NEUZA PAULO DA SILVA; e 
RAQUEL MENEZES FREIRE, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada 
em Catalão, Goiás, nascida aos 20/08/1993, natural de Inajá, Pernambuco, filha 
de NOBERTO QUIRINO FREIRE e de QUITÉRIA DJANIRA FREIRE. 
FELIPE RODRIGUES DO PRADO, brasileiro, solteiro, montador, residente e 
domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 26/05/1992, natural de Catalão, 
Goiás, filho de GERALDO RODRIGUES DO PRADO e de MAURICÉIA SILVA 
DOS SANTOS RODRIGUES; e ELIANA GUEDES GONÇALVES, brasileira, 
solteira, do lar, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
21/02/1996, natural de Brasília, Distrito Federal, filha de LOURIVAL GUEDES 
DE CARVALHO e de ELIENE GONÇALVES DE CARVALHO. 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Fabrícia Bernardes de Assunção 

 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA-GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO-TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   20-fev-19

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO
nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes
titulos:
 
Documento:CPF  94930058104 Espécie: NP  EMITENTE LEONARDO RIBEIRO DE SA
Protocolo :  529157           11/02/2019    Valor:R$  500,00  Vencimento: 10/06/2018     Nº TÍTULO:  01
APRESENTANTE     PAULO MARTINS LEAO
 
Documento:CPF  94930058104 Espécie: NP  EMITENTE LEONARDO RIBEIRO DE SÁ
Protocolo :  529158           11/02/2019  RG  Valor:R$  500,00  Vencimento: 10/07/2018     Nº TÍTULO:  02
APRESENTANTE     PAULO MARTINS LEAO
 
Documento:CPF  94930058104 Espécie: NP  EMITENTE LEONARDO RIBEIRO DE SA
Protocolo :  529159           11/02/2019    Valor:R$  500,00  Vencimento: 10/08/2018     Nº TÍTULO:  03
APRESENTANTE     PAULO MARTINS LEAO
 
Documento:CNPJ  10850274000123 Espécie: DMI  SACADO ARGOS VETERINARIA E PET SHOP L
Protocolo :  529274           13/02/2019    Valor:R$  633,52  Vencimento: 05/02/2019     Nº TÍTULO:  00025576 7
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
Documento:CNPJ  20100460000107 Espécie: DMI  SACADO ADAIR DE ATAIDE COUTRIM ME
Protocolo :  529277           13/02/2019    Valor:R$  931,16  Vencimento: 01/02/2019     Nº TÍTULO:  9497/5
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
Documento:CNPJ  27320887000151 Espécie: DMI  SACADO FELIPE FARMA MEDICAMENTOS LTDA
Protocolo :  529305           13/02/2019    Valor:R$  232,52  Vencimento: 02/01/2019     Nº TÍTULO:  0013918302
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  27320887000151 Espécie: DMI  SACADO FELIPE FARMA MEDICAMENTOS LTDA
Protocolo :  529306           13/02/2019    Valor:R$  338,37  Vencimento: 26/12/2018     Nº TÍTULO:  0013830278
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CPF  11985994640 Espécie: DMI  SACADO JULIO CESAR PERREIRA MARCIEL
Protocolo :  529308           13/02/2019    Valor:R$  352,00  Vencimento: 06/02/2019     Nº TÍTULO:  2058-3
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  26656697000147 Espécie: DMI  SACADO JC PEREIRA COMERCIO DE FERRAGENS
COEL
Protocolo :  529313           13/02/2019    Valor:R$  565,43  Vencimento: 04/02/2019     Nº TÍTULO:  153B
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  17481387000148 Espécie: DMI  SACADO MARIA ARAUJO LUCIANO
Protocolo :  529401           15/02/2019    Valor:R$  2.592,00  Vencimento: 05/02/2019     Nº TÍTULO:  4450/02
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  10766454000121 Espécie: DMI  SACADO ATLANTA MAGAZINE EIRELI
Protocolo :  529408           18/02/2019    Valor:R$  1.479,10  Vencimento: 05/02/2019     Nº TÍTULO: 
NF34405-05
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento:CNPJ  20928568000184 Espécie: DMI  SACADO F DA SILVA MAT CONSTR ME
Protocolo :  529431           18/02/2019    Valor:R$  623,61  Vencimento: 23/01/2019     Nº TÍTULO:  38582605JA
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
 

NOTA DO TABELIÃO
 
INTIMO-OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto.
E para que ningúem alegue ignorância, expediu-se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.:
9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se
edita em Goiânia-GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 
 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 07 de março de 2019 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 19 de março de 2019 às 14h30min *. - *(horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, escritório na Rua da Mooca, 3.547, Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a 
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos 
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, 
nos termos do instrumento particular com força de escritura pública de 05/06/2015, cujo Fiduciante é  WELLINGTON JORGE FREIRE ROCHA, 
CPF nº 482.768.553-34, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 232.416,57 (Duzentos e Trinta e 
Dois Mil Quatrocentos e Dezesseis Reais e Cinquenta e Sete  Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo 
“Apartamento n° 602, Bloco 1, com 87,05m² de área total privativa, e área total geral de 140,8648m², 01 Boxe de garagem, do Residencial Mistral, 
sito as Ruas MDV-1, MDV-9 e MDV-12, lote nº 1/49, quadra 08, no loteamento Moinhos dos Ventos, Goiânia/GO”, melhor descrito na matrícula 
nº 182.047 do Registro de Imóveis da 1º Circunscrição de Goiânia/GO. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário 
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 181.955,47 (Cento e Oitenta e Um Mil Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais e Quarenta e Sete 
Centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação 
do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: 
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (4637_10 Al).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

ETM GYN DIVERSÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita com
CNPJ Nº 26.612.510/0001-00 torna público que requereu da Agência
Municipal  do  Meio  Ambiente  de  Goiânia  -  AMMA,  as  Licenças
Ambientais  de  Instalação  e  Operação  para  atividade  Parque  de
diversão e parques temáticos e outras atividades de recreação e lazer,
Localizada na Avenida Anhanguera Qd. 582 Lt. B1 Loja SUC 1043 Nº
10790 – Bairro Aeroviário – Goiânia – GO.

(62) 3249-8883 | editais@
gazetadoestado.com.br
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUDSON 
PEREIRA SANTOS, CPF: 010.887.251-39.

REQUERIMENTO Nº 958673

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HUDSON PEREIRA 
SANTOS, CPF: 010.887.251-39, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 25, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
NATHÁLIA, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA 
OSVALDO CRUZ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
25, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATHÁLIA, RE-
CREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA OSVALDO CRUZ, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 26.299 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.797,12 ( um 
mil setecentos e noventa e sete reais e  doze centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CINDILAURA 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 026.663.151-77 E LUCAS 

ALVES FERREIRA, CPF: 002.864.371-20.
REQUERIMENTO Nº 958877

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CINDILAURA PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 026.663.151-77 e LUCAS ALVES FERREIRA, CPF: 002.864.371-20, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 29, QUADRA 15, RUA 30, 
OCIDENTAL PARK, APARTAMENTO Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAFIRA V, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72883036, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 29, QUADRA 15, RUA 30, OCIDENTAL PARK, APARTAMENTO Nº 
201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAFIRA V, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883036 RUA 28, QUADRA 98, LOTE 
24, JD EDITE, JARDIM ABC/GO, CEP: 72899000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.740 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.890,90 ( um mil oitocentos e noventa reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEDSON 
BARREIRA ALVES, CPF: 934.704.873-91.

REQUERIMENTO Nº 958934

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEDSON BARREIRA 
ALVES, CPF: 934.704.873-91, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL NOTABILI, LOTE 12, QUADRA 05, RUA 01, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
NOTABILI, LOTE 12, QUADRA 05, RUA 01, PARQUE NOVA FRIBUR-
GO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 25.313 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.757,06 ( um 
mil setecentos e cinquenta e sete reais e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELLINGTON JUNIO 
SANTUCHE GONCALVES, CPF: 702.098.161-55.

REQUERIMENTO Nº 958887

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WELLINGTON JUNIO 
SANTUCHE GONCALVES, CPF: 702.098.161-55, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IMPÉRIO, LOTE 26, QUADRA 12, RUA 
04, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885149, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL IMPÉRIO, LOTE 26, QUADRA 12, RUA 04, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885149, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 24.334 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.839,22 ( 
um mil oitocentos e trinta e nove reais e vinte e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

gazetadoestado.com.br

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAYDIA LOPES 
DA SILVA TELES, CPF: 669.811.661-00.

REQUERIMENTO Nº 958966

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAYDIA LOPES DA SILVA TELES, 
CPF: 669.811.661-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
20, QUADRA 34, RUA PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUARI A, APAR-
TAMENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL FENÍCIA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885274, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 20, QUADRA 34, 
RUA PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUARI A, APARTAMENTO Nº 101, 
PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FENÍCIA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885274 QUADRA QNP 05, CONJUNTO P, 
CASA 33, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP: 72240416, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
30.051 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.469,56 ( um mil quatrocentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANA VIEIRA 
DE SOUSA, CPF: 050.306.631-18.

REQUERIMENTO Nº 958978

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANA VIEIRA DE SOU-
SA, CPF: 050.306.631-18, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO 
Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 08, 
QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 103, 
PAVIMENTO TÉRREO BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 27.590 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.387,25 ( um mil 
trezentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA 
SILVA GUIMARAES, CPF: 012.289.471-55.

REQUERIMENTO Nº 958990

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA SILVA GUIMARAES, CPF: 
012.289.471-55, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CHÁCARA 04, 
QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APAR-
TAMENTO Nº 001, TORRE 12, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CHÁCARA 04, 
QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTA-
MENTO Nº 001, TORRE 12, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460 QR 215, 
CONJUNTO G, 11, SANTA MARIA, BRASÍLIA/DF, CEP: 72545407, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
22.785 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.317,89 ( um mil trezentos e dezessete 
reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLON 
ALVES DA SILVA, CPF: 040.283.701-08.

REQUERIMENTO Nº 958979

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLON ALVES DA 
SILVA, CPF: 040.283.701-08, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 20, QUADRA 65, AVENIDA 02, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, 
APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL VILLA 
CELESTINA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883174, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 20, QUADRA 
65, AVENIDA 02, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APARTAMENTO Nº 
103, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL VILLA CELESTINA, CIDA-
DE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883174 RUA 44, QUADRA 4, LOTE 15, 
OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883012, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.323 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.395,52 ( um mil trezentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IARA COQUEIRO 
CARDOSO BARBOSA, CPF: 726.388.931-53.

REQUERIMENTO Nº 958993

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IARA COQUEIRO 
CARDOSO BARBOSA, CPF: 726.388.931-53, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO V, LOTE 01, QUA-
DRA 37, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 21, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887282, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO V, LOTE 01, QUADRA 
37, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 21, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887282, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.526 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.423,63 ( um mil quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e 
três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA ALVES 
FONCECA SILVA, CPF: 058.129.631-18.

REQUERIMENTO Nº 958995

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JULIANA ALVES FON-
CECA SILVA, CPF: 058.129.631-18, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 20, QUADRA 26, RUA ARACAJU, PARQUE ARAGUA-
RI A, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PARQUE ARAGUARI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885292, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça LOTE 20, QUADRA 26, RUA ARACAJU, PARQUE ARAGUARI 
A, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PARQUE ARAGUARI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885292, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.906 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.373,69 ( um mil trezentos e setenta e três reais e sessenta e 
nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELIO MOTA DOS SANTOS 
ALVES, CPF: 084.148.616-60 E LAIZA ALVES DOS 

SANTOS MOTA, CPF: 054.433.221-09.
REQUERIMENTO Nº 959209

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELIO MOTA DOS SANTOS 
ALVES, CPF: 084.148.616-60 e LAIZA ALVES DOS SANTOS MOTA, 
CPF: 054.433.221-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
02, LOTE 45, QUADRA 41, RUA JOÃO PESSOA, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL JR E RM, PARQUE ARAGUARI A, CIDADE OCIDENTAL GO 
72885232, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, LOTE 45, QUADRA 41, RUA JOÃO PESSOA, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL JR E RM, PARQUE ARAGUARI A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885232, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 16.322 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
6.500,78 ( seis mil quinhentos reais e setenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DURVALINO 
LOURENCO DE ABREU FILHO, CPF: 015.977.831-02.

REQUERIMENTO Nº 959002

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DURVALINO LOURENCO 
DE ABREU FILHO, CPF: 015.977.831-02, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS 
II, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A , LOTE 28, QUADRA 37, RUA  10, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ESDRAS II, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A , LOTE 28, 
QUADRA 37, RUA  10, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 
QUADRA 116, CONJUNTO 09, CASA 20, RECANTO DA EMAS, BRA-
SÍLIA-DF, CEP: 72603412, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.739 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.722,74 ( um mil setecentos e vinte e dois reais e setenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Álvaro se desespera 
com o desaparecimento 
de Verena. Flora insiste 
em conversar com Alex 
sobre Rafael. Maria Alice 
discute com Alex. Jade 
aceita ser a rainha do Blo-
co Saliência. Álvaro vê o 
diário de Verena e desco-
bre que o caderno esteve 
com Breno. Alex desmaia 

na rua. Antônio comen-
ta com Gabriela, Álvaro 
e Márcio que Breno lhe 
contou que iria casar. Em 
seu devaneio, Breno inicia 
a cerimônia de casamento 
com Verena. Tito e Garoto 
encontram Alex, desacor-
dado. Gabriela aciona a 
polícia sobre o desapare-
cimento de Verena. 

Malhação “Vidas Brasileiras”

Espelho da Vida

As Aventuras de Poliana

Verão 90

O Sétimo Guardião

resumo de novelas

Danilo se surpreende 
com o apoio de Augusto 
à sua fuga com Cris/Julia. 
Eugênio denuncia Danilo 
para o inspetor de Polícia, 
e ameaça Bendita. Eugê-
nio revela a Gustavo que 
Cris/Julia fugiu com Dani-
lo, e o marquês se enfu-
rece. Hildegard se revolta 
contra Danilo e renega o 
filho diante de Augusto. 

Daniel comenta com Letí-
cia que Julia pode estar 
no Brasil. Danilo é preso. 
Danilo afirma ao Inspetor 
que não roubou as joias 
de Julia. Gustavo encon-
tra Cris/Julia e informa so-
bre o ocorrido com Danilo. 
Eugênio expulsa a filha de 
casa. Alain é entrevistado 
sobre a mudança de pro-
tagonistas em seu filme.

Jerônimo se irrita com 
o sucesso de João. Mer-
cedes apresenta Jerôni-
mo/Rojê a Herculano, que 
reconhece o filho de Janaí-
na, mas disfarça. Gisela 
segue Herculano e aca-
ba sofrendo um acidente. 
João pede Manu em casa-
mento. Diana revela a Her-

culano que Jerônimo está 
se passando por bilionário 
e está hospedado em uma 
casa de Quinzinho. Janaí-
na encontra Jerônimo, que 
exige que a mãe se afaste 
de sua vida. Jerônimo 
tranca Vanessa no ban-
heiro para ninguém vê-la 
durante a festa.

Poliana fica em casa para 
melhorar da gripe e Afon-
so a visita. Filipa confronta 
Yasmim sobre ela ter feito 
um vídeo junto com Luigi 
e Poliana. Joana e Claudia 
discutem sobre a educação 
de seus filhos e acabam 
brigando. João fica saben-
do que Poliana está doente 

e fica preocupado. Sérgio 
procura Roger para discutir 
umas ideias novas e o chefe 
o manda procurar Nadine. 
A chapa Universo Jovem 
organiza uma disputa de 
outfit (competição para sa-
ber qual aluno está vesti-
dos as roupas e acessórios 
mais caros). 

Sampaio marca o local 
da queda de Valentina, e 
Murilo vê. Júnior se des-
culpa pelo beijo que deu 
em Luz. Walid pede que Di-
ana esqueça a declaração 
que ele lhe fez. Sampaio 
flagra Murilo com Valen-
tina no túnel. Nicolau re-
cebe a carta de resposta 
da academia de dança e 
esconde de Bebeto. Olavo 
questiona Valentina sobre 
uma outra entrada para a 
fonte. Eurico flagra Fabim 
com Marilda em sua casa. 

Mattoso chega ao cabaré 
de Ondina. Judith vai bus-
car Feijão. Júnior, Sóstenes 
e Luz se espantam ao ver 
Gabriel e Murilo chegarem 
ao restaurante de Tobias.
Gabriel se entristece ao 
ver Luz e Júnior juntos. 
Marilda prepara um banho 
para Eurico com a água da 
fonte. Neide vê Murilo no 
restaurante e desmaia. Luz 
pede um tempo a Júnior 
para pensar sobre seus 
sentimentos. Eurico perce-
be que está curado.

A portuguesinha de 10 anos 
vai pescar com o pai no lago e 

volta com o rosto todo inchado. 
A mãe, assustada, pergunta:
- Filha, o que houve?
- Foi um marimbondo, mamãe...
- Ele te picou??
- Não deu tempo, 
papai matou ele com o remo.

TEIXEIRA MENDES CONTA

&CASAS        MARCAS

Barbearia American Barbershop 
é referencia em Goiânia
SERVIÇOS DIFERENCIADOS – A 
American Barbershop, cuida dos 
mínimos detalhes do trio costumeiro, 
barba, cabelo e bigode. A barbearia 
referencia em Goiânia, conta com 
decoração americana remota aos 
anos 50 e bem retrô, o espaço é um 
ambiente familiar aconchegante, com 
TV a cabo, climatizado, música e wi 
fi, dando espaço a um bate-papo 
descontraído com os amigos.

Boticário cria selo para identificar produtos veganos 
MAQUIAGEM - Seguindo o padrão estabelecido pelas 
certificadoras, o Boticário cria selo para identificação 
de produtos veganos. Maquiagens, das linhas Make 
B. e Intense, já têm 30% do portfólio da categoria com 
itens sem matéria-prima de origem animal. Além disso, 
a marca dará mais clareza para a comunicação com 
o consumidor em suas lojas, catálogo e e-commerce, 
fazendo de todos os pontos fontes de informação para 
quem quiser escolher esse tipo de produto. 

Mercado e Marketing
QUIOSQUES - A Via Varejo, empresa que administra a Casas Bahia e Pontofrio, fechou parceria para 
abertura de quiosques nas redes Assaí e Etna. A parceria com o Assaí é feita com a marca Casas Bahia 
e começou com a abertura ao público de duas unidades, nas cidades de Carapicuíba (SP) e de Goiânia, 
primeira fora de São Paulo, ambas com 12 mil metros quadrados.

NOVO CEP - A Brasil Brokers Tropical Imóveis está de sede nova, e está funcionando no 16º andar, do 
Edifício Euro Working Concept, no Setor Oeste. A nova sede da imobiliária segue a tendência de espaço 
corporativo compartilhado, com áreas integradas e um ambiente mais clean.

CRESCIMENTO - A Capital Mídias adquiriu os outdoors da Fenix Painéis e assumiu a liderança no 
mercado de mídia exterior em Goiás. A empresa comprou várias empresas do segmento e passa a 
contar com mais de 500 espaços publicitários. Para a Capital Mídias, seu crescimento decorre do 
profissionalismo de sua equipe e da atenção dedicada aos seus clientes.

n Maria Reis mariareisjornalista6@gmail.com
Fotos: Divulgação/Ilustração

Swiss Smile traz para o Brasil 
o Diamond GLow  - Jewel Trilogy
ESCOVAS COM CRISTAIS SWAROVSKI – A 
marca de luxo Swiss Smile trouxe para o País, o 
kit Diamond Glow – Jewel Trilogu, escovas com 
cristais Swarovski, que contam com 5460 cerdas 
ultramacias mais o creme dental branqueador 
com partículas de diamante. O produto está 
disponível nas drogarias Iguatemi de todo o 
Brasil. Preço sugerido: R$ 750 reais.
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